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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.686/00 

Dispõe sobre a criação de empregos públicos no Hospital das Forças Armadas - HFA, e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PUBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54)) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I!! Ficam criados no Quadro de Pessoal do Hospital das Forças Annadas - HFA, 
órgão integrante do Ministério da Defesa, mil e treze empregos públicos, sendo cento e setenta e 
seis de Especialistas em Saúde - Área Médico-odontológica e cento e dez Especialistas em Saúde -
Área Complementar, de nível superior, e setecentos e vinte e sete empregos públicos de Técnicos 
em Saúde, de nível médio. 

Art. 2!! Os empregos públicos a que se refere esta Lei serão organizados em classes e 
níveis, confonne disposto em regulamento. 

Art. 3!! As especificações de classe dos empregos públicos de Especialistas em Saúde 
- Área Médico-odontológica, Especialistas em Saúde - Área Complementar e Técnicos em Saúde 
serão estabelecidas por intennédio de ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e da Defesa. 

Art. 4!! Os empregados contratados para os empregos públicos criados por esta Lei 
terão sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n!! 5.452, de I!! de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata, confonne disciplina a 
Lei n!! 9.962, de 2000. 

Art. 5!! O Poder Executivo disporá sobre as atribuições dos empregos públicos 
criados por esta Lei. 

Art. 6!! O ingresso nos empregos públicos referidos nesta Lei far-se-á mediante 
concurso público específico de provas ou de provas e títulos, após autorização do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 
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§ 12 O ingresso de que trata o caput deste artigo poderá ocorrer em classes distintas 
de um mesmo emprego, desde que constatada a necessidade de especialização para a execução das 
atividades do emprego levado a concurso público, conforme disponibilidade orçamentária e de 
vagas e obedecidas as especificações de cada classe. 

§ 22 Os concursos públicos poderão ser realizados por área de especialização, 
organizados em uma ou mais fases , ambas de caráter eliminatório, incluindo, se for o caso, curso de 
formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação pertinente. 

§ 32 Para os empregos públicos de nível superior, além da prova de conhecimentos 
gerais e específicos, poderá ser exigida prova de títulos . 

§ 42 São requisitos de escolaridade para ingresso nos empregos públicos referidos no 
art. 12 desta Lei: 

I - curso superior completo, para os empregos de Especialista em Saúde - Área 
Médico-odontológica e Especialista em Saúde - Área Complementar; e 

II - curso de ensino médio concluído ou curso técnico equivalente, para o emprego 
de Técnico em Saúde. 

§ 52 O HF A poderá definir normas específicas, critérios e requisitos adicionais de 
escolaridade, titulação especializada, experiência profissional, bem como eventuais restrições e 
condicionantes, a serem exigidos no concurso público para ingresso, observadas as diretrizes do 
Poder Executivo Federal e a legislação pertinente. 

Art. 72 O desenvolvimento do empregado em cada um dos empregos de que trata 
esta Lei ocorrerá mediante promoção, obedecidos interstícios, critérios de formação e 
aperfeiçoamento e os resultados da avaliação de desempenho, conforme disposto em regulamento. 

§ 12 Para fins desta Lei, promoção é a passagem do empregado para o nível 
imediatamente superior, dentro do mesmo emprego. 

§ 22 É vedada a promoção do ocupante dos empregos públicos do HF A antes de 
completado um ano de efetivo exercício no emprego. 

§ 32 Observadas as diretrizes gerais do Poder Executivo. o HF A poderá baixar 
instruções complementares ao regulamento previsto no caput deste arti go. 
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Art. 8~ É de quarenta horas semanaiS a jornada de trabalho dos integrantes dos 
empregos a que se refere esta Lei. 

Art. 9~ Os valores salariais máximos e mínimos dos empregos de Especialista em 
Saúde - Área Médico-odontológica, Especialista em Saúde - Área Complementar e Técnico em 
Saúde, com jornada de trabalho de quarenta horas semanais, são os constantes do Anexo desta Lei. 

§ 1~ Aqueles profissionais de saúde contratados com jornada de trabalho inferior à 
estabelecida no caput deste artigo, prevista em legislação específica, terão o valor de seus salários 
calculados proporcionalmente às horas contratadas, tendo como base os valores constantes do 
Anexo e o salário correspondente ao seu nível de ingresso. 

§ 2~ O Poder Executivo disporá sobre a estruturação, a classificação e o salário de 
cada nível dos empregos públicos criados por esta Lei, observados os limites máximos e mínimos a 
que se refere o caput deste artigo. 

Art. 10. Fica instituído o Bônus Semestral de Desempenho de Atividade Hospitalar -
BDAH devido aos ocupantes dos empregos públicos criados por Lei, em efetivo exercício no HF A, 
no percentual de até quinze por cento, incidente sobre a soma dos salários percebidos pelo 
empregado, semestralmente, conforme dispuser o regulamento. 

§ 1~ A BDAH será atribuído em função do efetivo desempenho do empregado. bem 
aSSIm de metas de desempenho institucional, fixadas na forma estabelecida em ato do Poder 
Executivo. 

§ 2~ O periodo de avaliação individual e institucional será o semestre civil , com a 
correspondente percepção do BDAH em março e setembro. 

Art. 11 . Enquanto não for regulamentado, o BDAH corresponderá ao percentual de 
cinco por cento incidentes sobre o salário de cada empregado. 

Art. 12. Ficam extintos os cargos efetivos vagos de níveis superior, intermediário e 
auxiliar do Quadro de Pessoal do HF A existentes na data de publicação desta Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo fará publicar, no prazo de trinta dias contados a 
partir da data de edição desta Lei , relação contendo o nome e o quantitativo de cargos efetivos 
vagos extintos. 



• 

4 

Art. 13. As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
constantes dos orçamentos da União. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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ANEXO 

PISOS E TETOS SALARlAIS DO HF A 

EMPREGOS VALOR MINIMO I VALOR MAXIMO 
Especialista em Saúde - Area Médico-odontológica 2.215,98 4.435,50 
Especialista em Saúde - Area Complementar 2.065,80 4.095,88 
Técnico em Saúde 956,52 1.913,04 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO ~ 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

........................................................................................................................................... 

TITULO IV 
DA ORGAN1ZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

..... .. .............. .............................. ..... ... ............ ... ... ....... .. ............ ... .... .... .. .. .. ........ .......... .. .... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

... ... .. ...... ... ........ .. ....... .. .. .. .... ........ ... ... .... .. ......................... ... ............................................... 

Subseção III 
Das Leis 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na 
Câmara dos Deputados. 

~ 1 ° O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa. 

§ 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 
sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados tàr-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos periodos de recesso do Congresso 
Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTL'DOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.962, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2000. 

DISCIPLINA O REGIME DE EMPREGO PÚBLICO 
DO PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL . . 
DIRETA, AUTARQUICA E FUNDACIONAL, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° O pessoal admitido para emprego público na Administração federal 
direta, autárquica e fundacional terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, e 
legislação trabalhista correlata, naquilo que a lei não dispuser em contrário. 

§ 1 ° Leis específicas disporão sobre a criação dos empregos de que trata esta 
Lei no âmbito da Administração direta. autárquica e fundacional do Poder Executivo. 
bem como sobre a transformação dos atuais cargos em empregos. 

, 

§ 2° E vedado: 
I - submeter ao regime de que trata esta Lei : 
a) (VETADO) 
b) cargos públicos de provimento em comissão; 
II - alcançar, nas leis a que se refere o § 1°, servidores regidos pela Lei nO 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, às datas das respectivas publicações. 
§ 3° Estende-se o disposto no § 2° à criação de empregos ou à transformação 

de cargos em empregos não abrangidas pelo § 1°. 
§ 4° (VETADO) 

Art. ')0 A contratação de pessoal para emprego público deverá ser precedida 
de concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e a 
complexidade do emprego. 

Art. 3° O contrato de trabalho por prazo indeterminado somente sera 
rescindido por ato unilateral da Administração pública nas seguintes hipóteses: 

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT: 

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
lU - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, 

nos termos da lei complementar a que se refere o art. 169 da Constituição Federal: 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTlJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se 
assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será 
apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para 
continuidade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as 
peculiaridades das atividades exercidas. 

Parágrafo único. Excluem-se da obrigatoriedade dos procedimentos previstos 
no "caput" as contratações de pessoal decorrentes da autonomia de gestão de que trata 
o § 8° do art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 4° Aplica-se às leis a que se refere o § l Odo art. 1° desta Lei o disposto 
no art. 246 da Constituição Federal. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 1° DE MAIO DE 1943. 

APROV A A CONSOLlDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO. 

Art. 1 ° Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este 
Decreto-lei acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente. 

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional. 

Art. 2° O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Art. 1° Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações 
individuais e coletivas de trabalho nela previstas. 

, 

TITULO I 
INTRODUÇÃO 

Art. 2° Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 
assumindo os riscos de atividade econômica. admite, assalaria e dirige a prestação 
pessoal de serviços. 

§ I ° Equiparam-se ao empregador, para os direitos exclusivos da relação de 
emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações 
recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores 
como empregados. 

§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade juridica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de 
outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade 
econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a 
empresa principal e cada uma das subordinadas. 



lEGlSlAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTlTDOS l EG1SlATIVOS - CeDi 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

, 

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PUBLICAS 
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA 
GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

• • • •••• • • • ••• • ••• • •••• •• • •••• •• • •• ••• • • ••••••••• • • ••••• •••• • •••• •••• ••••••• • •••• •• • •• • ••• • •• • ••••• • • •• •• ••••••• •••• • ••• •• • • ••• o •••• • ••• • •• • 

, 

CAPITULO IV 
, 

DA DESPESA PUBLICA 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-fmanceiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subseqüentes: 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1 ° Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que 
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no 
programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o 
exerClClO; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos 
nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2° A estimativa de que trata o inciso r do "caput" será acompanhada das 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3° Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante. 
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 



obras; 

LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

§ 4° As normas do "caput" constituem condição prévia para: 
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de 

Ir - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 182 da 
Constituição. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1 ° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o "caput" 
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso 1 do art. 16 e demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio . 

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo referido no § lOdo art. 4°, devendo seus efeitos financeiros , 
nos períodos seguinteso ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 
redução permanente de despesa. 

§ 3° Para efeito do § 2°, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 

§ 4° A comprovação referida no § 2°, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de 
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 5° A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 
implementação das medidas referidas no § 2°, as quais integrarão o instrumento que a 
criar ou aumentar. 

§ 6° O disposto no § I ° não se aplica às despesas destinadas ao serviço da 
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 

37 da Constituição. 
§ 7° Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 



Mensagem n2 1.686 

• 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 64, § 12, da Constituição Federal , submeto à elevada deliberação 

de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 

da Defesa e do Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a 

criação de empregos públicos no Hospital das F orças Armadas - HF A. e dá outras providências" . 

Brasília, 14 de novembro de 2000. 



00001.006935/2000-06 

EM INTERMINISTERIAL N~ 1J.Só6- / MDIMP 

de 2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de 
Lei que dispõe sobre a criação de empregos públicos no Quadro de Pessoal do Hospital das F orças 
Armadas - HF A órgão integrante do Ministerio da Defesa . 

..., A criação dos empregos públicos ora proposta está fundamentada na Lei n~ 9.962. de 2: de 
fevereiro de 2000. que disciplina o regime de emprego público do pessoal da Administração Pública 
Federal direta. autárquica e fundacional. cujo provimento será precedido de concurso público específico 
de provas ou de provas e títulos e terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do 
Trabalho. aprovada pelo Decreto-lei n~ 5.452, de I ~ de maio de 1943 . 

3. O concurso público acima referido poderá ser realizado em duas etapas. por área de 
especialização. podendo o HF A definir, em edital. as características de cada etapa do cename e os 
requisitos adicionais de formação e titulação especializada a serem exigidos no ingresso. inclusive quanto 
a adoção de eventuais restrições e condicionantes. 

-+ O desenvolvimento do empregado aâmitido para os empregos criados por este Projeto de 
Lei ocorrerá mediante promoção, sendo facultado ao órgão baixar instruções especificas adicionais ao 
regulamento previsto para esse fim, consentàneas com as suas peculiaridades, observadas as diretrizes do 
Poder Executivo . 

" A proposta ?ra apresentada prevê a criação de cento e setenta e seis empregos de 
Especialista em Saúde - Area Médico - odontológica e cento e dez Especialista em Saúde - Area 
Complementar, de nível superior, e setecentos e vinte e sete empregos de Técnico em Saúde, de nível 
médio no Quadro de Pessoal do HF A As atribuições específicas serão definidas em ato do Poder 
Executivo, tendo em vista tratar-se de empregos genéricos, encontrando-se neste rol médicos, 
odontólogos. enfermeiros e técnicos de laboratório e de Raios-X 

6. A proposta de criação dos empregos públicos para o HF A tem por finalidade evitar a 
paralisação das atividades do HospitaL tendo em vista que cento e dez contratos temporários de pessoal 
da área de saude expiram até dezembro de 2000, sendo que noventa por cento dos profissionais 
abrangidos estão alocados no setor de emergência e Centros de Terapia Intensiva - CTI. o que justifica a 
urgência deste Projeto de Lei . 



7 Atualmente o Hospital conta com um Quadro de Pessoal composto por um mil duzentos e 
seis profissionais de saúde. Destes, trezentos e oitenta e cinco são militares e oitocentos e vinte e um 
civis, sendo duzentos e sessenta e nove contratados temporariamente e quinhentos e cinqüenta e dois 
servidores públicos. Pretende-se, com esta medida, modificar a referida composição do Quadro, que 
passará a contar com um mil e treze empregos públicos civis e quatrocentos e cinqüenta militares. Tudo 
conforme a política de Governo, no sentido de aperfeiçoar as relações de trabalho no àmbito da 
Administração Pública Federal. 

8 No sistema remuneratório, cuidou-se da fixação dos valores maXlmos e mInlmOS dos 
empregos, deixando para ato do Poder Executivo a estruturação, a classificação e o estabelecimento dos 
salários por nível, e da criação do Bônus Semestral de Desempenho de Atividade Hospitalar, 
correspondente a quinze por cento da soma dos salários percebidos pelo empregado no semestre, 
atribuído em função do efetivo desempenho do empregado, bem como de metas de desempenho 
institucional . 

9. A despesa com a implantação da medida ora proposta para o HF A importa valor zero para 
o ano de 2000, uma vez que além do periodo de tramitação do Projeto de Lei em paut~ ainda deverão ser 
considerados o tempo necessário para a realização do concurso público, o que deixa claro que as despesas 
somente poderão ocorrer a partir de janeiro do próximo ano . Nos dois anos subseqüentes, já incluídos os 
encargos sociais, será de R$ 7,3 milhões em 2001 e R$ 2 L 7 milhões em 2002, e será atendida à conta de 
dotações constantes dos orçamentos da União . 

10 Quanto ao disposto nos arts . 16 e 17 da Lei Complementar n~ 101 , de 4 de maio de 2000, 
Lei de Responsabilidade Fiscal, pode ser considerado plenamente atendido, uma vez que o crescimento 
real da atividade econômica tem representado aumento permanente de receita. que pode ser usado como 
compensação para aumento de despesa de caráter continuado, como o que se configura 

I 1. Estas, Senhor Presidente, são as razões que nos levam a submeter à elevada apreciação de 
Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei . 

/ 
I 

GERA DO MAGELA DA 
CRUZ QUINTAO 

Ministro de Estado da Defesa 

Respeitosamente, 

,1 . 1 

/)/t[1Yví 
I 

, 

MARTUS TAVARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 



PRIMEIRA E ECR~i ~ ~'A ----
RECEB/ lO nesta S!crttoria 

frn 16 €O~:Iç: às 3;~S 
----~~-:::;::.. .. - ----

AMlnnn ponto 

Aviso n2 2.033 - C. Civil. 

Brasília, 14 de novembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a criação de empregos públicos no Hospital 

das Forças Armadas - HF A, e dá outras providências". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

/ 

~~IMEIRA SECRETARIA 

; Em.)t. . .! j f.. I ·1tZ.()~(!1 Ao SenhOl 

I
; Secretório-Gerol .do~sa. 

~/~ 
! Deputado UBIRAT AN AGUIAR 

pilrJHIí,o S.,c,etír!lt 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 3.755, de 2000 

APROVADOS: 

- o Projeto de Lei ressalvados os Destaques; 

- a Emenda de Plenário n04, com parecer pela aprovação. 

MANTIDO: 

- o § 1 ° do art. 6° do Projeto, objeto de Destaque de Bancada (PT). 

REJEITADOS: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Walter Pinheiro (PT) solicitando preferência para 

votação da Emenda Substitutiva Global (Emenda de Plenário nO 1) sobre o Projeto 

original ; 

- a Emenda de Plenário nO 1, com parecer pela rejeição. 

RETIRADOS: 

- as Emendas de Plenário nOs 2, 3 e 5; 

- o Destaque de Bancada (PT) para votação do § 5° do art. 6° do Projeto . 

PREJUDICADO: 

• - o Destaque de Bancada apresentado pelo PDT para votação da Emenda de 

Plenário nO 5. 

A MATERIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 13.03.01. 

L 
Moz ~ Paiva 

Sec etário-Ge ai da Mesa 

DESPACHO PL SF apdo - rjdo - prej - rido 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.755, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N2 1.686/00 

j 

Dispõe sobre a criação de empregos públicos no Hospital das Forças Armadas - HFA, e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PUBLICO; DE 
FINANÇ~S E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54)) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ~ Ficam criàdos no Quadro de Pessoal do Hospital das F orças Annadas - HF A, 
órgão integrante do Ministério da Defesa, mil e treze empregos publicos, sendo cento e setenta e 
seis de Especialistas em Saúde - Área Médico-odontológica e cent6 e dez Especialistas em Saúde -
Área Complementar, de nível superior, e setecentos e vinte e sete empregos públicos de Técnicos 
em Saúde, de nível médio. 

Art. 2~ Os empregos públicos a que se refere esta Lei serão organizados em classes e 
níveis, confonne disposto em regulamento. 

Art. 3~ As especificações de classe dos empregos públicos de Especialistas em Saúde 
- Área Médico-odontológica, Especialistas em Saúde - Área Complementar e Técnicos em Saúde 
serão estabelecidas por intennédio de ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e da Defesa. 

Art. 42 Os empregados contratados para os empregos públicos criados por esta Lei 
terão sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n~ 5.452, de l~ de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata, confonne disciplina a 
Lei n~ 9.962, de 2000. 

Art. 5~ O Poder Executivo disporá sobre as atribuições dos empregos públicos 
criados por esta Lei . 
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"""" Art. 6!! o ingresso nos empregos públicos referidos nesta Lei far-se-á mediante concurso público específico de provas ou de provas e títulos, após autorização do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ l~ O ingresso de que trata o caput deste artigo poderá ocorrer em classes distintas de um mesmo emprego, desde que constatada a necessidade de especialização para a execução das atividades do emprego levado a concurso público, conforme disponibilidade orçamentária e de vagas e obedecidas as especificações de cada classe. 

§ 2~ Os concursos públicos poderão ser realizados por área de especialização, organizados em uma ou mais fases, ambas de caráter eliminatório, incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame; observada a legislação pertinente. 

§ 3~ Para os empregos públicos de nível superior, além da prova de conhecimentos gerais e específicos, poderá ser exigida prova de títulos. 

§ 4.!! São requisitos de escolaridade para ingresso nO& empregos públicos referidos no art. I ~ desta Lei: 

I - curso superior completo, para os empregos de Especialista em Saúde - Área Médico-odontológica e Especialista em Saúde - Área Complementar; e 

II - curso de ensino médio concluído ou curso técnico equivalente, para o emprego de Técnico em Saúde. 

~ 
l § 5~ O HF A poderá definir normas específicas, critérios e requisitos adicionais de escolaridade, titulação especializada, experiência profissional, -bem-ceme e';entuais 'estfiçães e­-cenàiGienantes, a serem exigidos no concurso público para ingresso, observadas as diretrizes do Poder Executivo Federal e a legislação pertinente . . 

Art. 7~ O desenvolvimento do empregado em cada um dos empregos de que trata esta Lei ocorrerá mediante promoção, obedecidos interstícios, critérios de formação e aperfeiçoamento e os resultados da avaliação de desempenho, conforme disposto em regulamento. 

§ 1 ~ Para fins desta Lei, promoção é a passagem do empregado para o nível imediatamente superior, dentro do mesmo emprego. 

§ 2~ É vedada a promoção do ocupante dos empregos públicos do HF A antes de completado um ano de efetivo exercício no emprego. 

§ 3~ Observadas as diretrizes gerais do Poder Executivo, o HF A poderá baixar instruções complementares ao regulamento previsto no caput deste artigo. 

Art. 8~ É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes dos empregos a que se refere esta Lei. 

Art. 9~ Os valores salariais máximos e mínimos dos empregos de Especialista em Saúde - Área Médico-odontológica, Especialista em Saúde - Área Complementar e Técnico em Saúde, com jornada de trabalho de quarenta horas semanais, são os constantes do Anexo desta Lei. 

• 
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§ I!! Aqueles profissionais de saúde contratados com jornada de trabalho inferior à 
estabelecida no caput deste artigo, prevista em legislação específica, terão o valor de seus salários 
calculados proporcionalmente às horas contratadas, tendo como base os valores constantes do 
Anexo e o salário correspondente ao seu nível de ingresso . 

.• 

§ 2!! O Poder Executivo disporá sobre a estruturaçfo, a classificação e o salário de 
cada nível dos empregos públicos criados por esta Lei, observados os limites máximos e mínimos a 
que se refere o caput deste artigo. 

Art. 10. Fica instituído o Bônus Semestral de Desempenho de Atividade Hospitalar -
BDAH devido aos ocupantes dos empregos públicos criados por Lei" em efetivo exercício no HF A, 
no percentual de até quinze por cento, incidente sobre a soma dos salários percebidos pelo 
empregado, semestralmente, conforme dispuser o regulamento. 

§ I!! A BDAH será atribuído em função do efetivo desempenho do empregado, bem 
asslm de metas de desempenho institucional, fixadas na forma estabelecida em ato do Poder 
Executivo. 

§ 2!! O periodo de avaliação individual e institucional será o semestre civil, com a 
correspondente percepção do BDAH em março e setembro. 

Art. I 1. Enquanto não for regulamentado, o BDAH corresponderá ao percentual de 
cinco por cento incidentes sobre o salário de cada empregado. 

Art. 12. Ficam extintos os cargos efetivos vagos de níveis superior, intermediário e 
auxiliar do Quadro de Pessoal do HF A existentes na data de publicação desta Lei. 

Parágrafo único . O Poder Executivo fará publicar, no prazo de trinta dias contados a 
partir da data de edição desta Lei, relação contendo o nome e o quantitativo de cargos efetivos 
vagos extintos . 

Art. 13. As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
constantes dos orçamentos da União. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

3 
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ANEXO 

PISOS E TETOS SALARIAIS DO HF A 

EMPREGOS VALOR MINIMO VALOR MAXIMO 
Especialista em Saúde - Area Médico-odontológica 2.215,98 
Especialista em Saúde - Area Complementar 2.065,80 
Técnico em Saúde 956,52 

LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTImOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

4.435,50 
4.095,88 
1.913,04 

· ............................ . ............................................................................................................ . 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

· .... . ... . ..... ...... .. .... ... ..... .. ............ .. .. .................... ....... .. ................ .......... ....... ...... ........ .......... . 

Seção V11I 
Do Processo Legislativo 

· .... . .... ....... .............................. ....... ................. ..... ....... .. ................. ............ ............. ........... . 

Subseção 111 
Das Leis 

· ............ ......... ... . .............. ......... ... ................. .. .............................. .... .... ...... .................. ..... . 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na 
Câmara dos Deputados. . 

§ 10 O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa. 

§ 20 Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 
sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação. 

• 
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§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do Congresso 
Nacional, nem se aplicam aos projetos de código . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N° 9.962, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2000. 

DISCIPLINA O REGIME DE EMPREGO PÚBLICO 
DO PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. I ° O pessoal admitido para emprego público na Administração federal 
direta, autárquica e fundacional terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I ° de maio de 1943, e 
legislação trabalhista correlata, naquilo que a lei não dispuser em contrário. 

§ I ° Leis especí ficas disporão sobre a criação dos empregos de que trata esta 
Lei no âmbito da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, 
bem como sobre a transformação dos atuais cargos em empregos. 

§ 2° E vedado: 
I - submeter ao regime de que trata esta Lei: 
a) (VETADO) 
b) cargos públicos de provimento em comissão; 
II - alcançar, nas leis a que se refere o § 1°, servidores regidos pela Lei nO 

8.112, de li de dezembro de 1990, às datas das respectivas publicações. 
§ 3° Estende-se o disposto no § 2° à criação de empregos ou à transformação 

de cargos em empregos não abrangidas pelo § 1°. 
§ 4° (VETADO) 

Art. 2° A contratação de pessoal para emprego público deverá ser precedida 
de concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e a 
complexidade do emprego. 

Art. 3° O contrato de trabalho por prazo indeterminado somente sera 
rescindido por ato unilateral da Administração pública nas seguintes hipóteses: 

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT; 

5 
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Il - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
111 - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, 

nos termos da lei complementar a que se refere o art. 169 da Constituição Federal; 

IV - ' insuficiêncIa de desempenho, apurada em procedimento no qual se 
assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será 
apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para 
continuidade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as 
peculiaridades das atividades exercidas. 

Parágrafo único. Excluem-se da obrigatoriedade dos procedimentos previstos 
no "caput" as contratações de pessoal decorrentes da autonomia de gestão de que trata 
o § 8° ~o art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 4° Aplica-se às leis a que se refere o § 1 ° do art. 1 ° desta Lei o disposto 
no art. 246 da Constituição Federal. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 10 DE MAIO DE 1943. 

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO. 

Art. I ° Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este 
Decreto-lei acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente. 

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional . 

Art. 2° O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Art. 1° Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relaç§es 
individuais e coletivas de trabalhó nela previstas. 

TÍTULO I 
INTRODUÇÃO 

Art. 2° Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 
• assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação 

pessoal de serviços. . 



• 

§ 10 Equiparam-se ao empregador, para os direitos exclusivos da relação de 
emprego, os profissionais I iberais, as instituições de beneficência, as associações 
recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores 
como empregados. 

§ r Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de 
outra. constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade 
econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a 
empresa principal e cada uma das subordinadas. 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS 
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA 
GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 
Da Geração da Despesa· 

. ................................................... .. ................... ................................... .............................. . 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa serei acompanhado de : 

I - estimativa do impacto orçamentário-fmanceiro fio exercí cio em que deva 
entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

rI - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. . 

§ 10 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que 
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no 
programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o 
exercício; 
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II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se confonne com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos 
nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

~ 2° A estimativa de que trata o inciso I do "caput" será acompanhada das 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3° Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, 
nos tennos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4° As nonnas do "caput" constituem condição prévia para: 
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de 

obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 182 da 

Constituição. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo nonnativo que fixem para o 
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ I ° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o "caput" 
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio. 

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo referido no § lOdo art. 4°, devendo seus efeitos financeiros , 
nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento pennanente de receita ou pela 
redução pennanente de despesa. 

§ 3° Para efeito do § 2°, considera-se aumento pennanente de receita o 
proveniente da elevação de aliquotas , ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. ój 

§ 4° A comprovação referida no § 2°, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de 
compatibilidade da despesa com as demais nonnas do plano plurianual e da lei de 
diretrizes orçamentárias. . 

§ 5° A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 
implementação das medidas referidas no § 2°, as quais integrarão o instrumento que a 
criar ou aumentar. 

§ 6° O disposto no § I ° não se aplica às despesas destinadas ao serviço da 
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 
37 da Constituição. 

§ 7° Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
detenninado . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



Mensagem n!! 1.686 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 64, § 1!!, da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação 

de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 

da Defesa e do Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do prõjeto de lei que "Dispõe sobre a 
i 

criação de empregos públicos no Hospital das F orças Armadas - HF A, e dá outras providências". 

Brasília, 14. de novembro _de 2000. 

EM INTERM lNISTERIAL N~ ~ / MDIMP 

Brasília, 24 de v<-< ~/t.-O de 2000 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos a superior deliberação de Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de 
Lei que dispõe sobre a criação de empregos públicos no Quadro de Pessoal do Hospital rias Forças 
Armadas - HF A órgão integrante do Ministério da Defesa . 

., A criação dos emprego~ públicos ora proposta está fundamentada na Lei n!! 9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000, que disciplina o regime de emprego público do ~essoal da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional, cujo provimento será precedido de concurso público especifico 
de provas ou de provas e titulas e terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n!! 5.452, de I!! de maio de 1943 . 

3. O concurso público acima referido poderá ser realizado em duas etapas. por área de 
especialização. podendo o HF A definir, em edital. as caracteristicas de cada etapa do certame e os 
requisitos adicionais de formação e titulação especializada a serem exigidos no ingresso. inclusive quanto 
à adoção de eventuais restrições e condicionantes. 
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-l o o desenvolvimento do empregado admitido para os empregos criados por este Projeto de 
Lei ocorrerá mediante promoção, sendo facultado ao órgão baixar instruções especificas adicionais ao 
regulamento previsto para esse fim, consentàneas com as suas peculiaridades, observadas as diretrizes do 
Poder Executivo. 

" A proposta .ora apresentada preve a criação de cento e setenta e seIs empregos de 
Especialista em Saúde - Area Médico - odontológica e cento e dez Especialista em Saúde - Area 
Complementar. de nivel superior. e setecentos e vinte e sete empregos de Técnico em Saúde. de nivel 
médio no Quadro de Pessoal do HF A. As atribuições especificas serão definidas em ato do Poder 
Executivo. tendo em vista tratar-se de empregos genéricos. encontrando-se neste rol médicos. 
odontólogos. enfermeiros e técnicos de laboratório e de Raios-X. 

6. A proposta de criação dos empregos públicos para o HF A tem por finalidade evitar a 
paralisação das atividades do Hospital. tendo em vista que cento e dez contratos temporários de pessoal 
da área de saúde expiram até dezembro de 2000, sendo que noventa por cento dos profissionais 
abrangidos estão alocados no setor de emergencia e Centros de Terapia Intensiva - CTI. o que justifica a 
urgencia deste Projeto de Lei. 

7 Atualmente o Hospital conta com um Quadro de Pessoal composto por um mil duzentos e 
seis profissionais de saúde. Destes. trezentos e oitenta e cinco são militares e oitocentos e vinte e um 
civis, sendo duzentos e sessenta e nove contratados temporariamente e quinhentos e cinqüenta e dois 
servidores públicos. Pretende-se. com esta medida, modificar a referida composição do Quadro, que 
passará a contar com um mil e treze empregos públicos civis e quatrocentos e cinqüenta militares . Tudo 
conforme a política de Governo, no sentido de aperfeiçoar as relações. de trabalho no àmbito da 
Administração Pública Federal. 

8. No sistema remuneratono. cuidou-se da fixação dos valores maxlmos e mmlmos dos 
empregos. deixando para ato do Poder Executivo a estruturação. a classificação e o estabelecimento dos 
salários por nivel, e da criação do Bõnus Semestral de Desempenho de Atividade Hospitalar. 
correspondente a quinze por cento da soma dos salários percebidos pelo empregado no semestre. 
atribuido em função do efetivo desempenho do empregado. bem como de metas de desempenho 
institucional. 

9. A despesa com a implantação da medida ora proposta para o HF A impona valor zero para · 
o ano de 2000. uma vez que além do periodo de tramitação do Projeto de Lei em pauta, ainda deverão ser 
considerados o tempo necessário para a realização do concurso público, o que deixa claro que as despesas 
somente poderão ocorrer a panir de janeiro do próximo ano. Nos dois anos subseqüentes. já incluidos os 
encargos sociais. será de R$ 7,3 milhões em 2001 e R$ 21,7 milhões em 2002. e será atendida á conta de 
dotações constantes dos orçamentos da União. 

10. Quanto ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n~ 101, de 4 de maio de 2000. 
Lei de Responsabilidade Fiscal. pode ser considerado plenamente atemiido, uma vez que o crescimento 
real da atividade econômica tem representado aumento permanente dl receita, que pode ser usado como 
compensação para aumento de despesa de caráter continuado, como o que se configura. 



I I . Estas. Senhor Presidente, são as razões que nos levam a submeter à elevada apreciação de 
Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei . 

Respeitosamente. 

I'~L iL,teLe L{[- .(- :1 1 
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MARTUS TAVARES GERA DO MAGELA DA 
CRUZ QUINTÃO 

Ministro de Estado da Defesa 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

Aviso n2 2.033 - C. Civil. 

Brasília, 14 de noverrbro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a criação de empregos públicos no Hospital 

das F orças ATInadas - HF A, e dá"outras providências". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DrSCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 
2000, QUE DISPÕE SOBRE A CRlAçÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS NO 
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS - HFA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
TRABALHO, DE ADMlNlSTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLlCO; DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

/I .... __ ...-. ~ ( '--t'/> ' / 14-1 ~~0- V' , /", ) ~ .r "'-"" - fr.-. . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLI O, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO -PEDR:~Y .. ... .. 'I'!:..... .~ .......... ................. . 

!I ~~ -tt'--z--z./!:; 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TR1BUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO 
ANTÔNIO CAMBRAIA ...... ... ....... ....... ... ... ..... ..... ..... ... .......... ... ...... .... .......... ........ .. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

• g~~0i7~2~~I! ~~~~ii~ ~~ ~DH ?O: ~~~~~.~~~~~H~ 

I~r 
WÃo Há VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



, 

• 

• 

, 

PARECERES AO 
PROJETO DE LEI 

N° 3.755, DE 
2000 



, 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, AO 

PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 2000. 

O SR. PEDRO HENRY (Bloco/PSDB-MT. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 3.755, de 2000, 

dispõe sobre a criação de empregos públicos no Hospital das Forças Armadas -HFA, e 

dá outras providências. O autor é o Poder Executivo e foi-me dada a incumbência de 

relatá-lo na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Púbico. 

O projeto em exame visa à criação de 1.013 empregos públicos no Hospital das 

Forças Armadas, órgão integrante do Ministério da Defesa. Esse número será composto 

por 176 especialistas em saúde na área médico-odontológica, 110 especialistas em 

saúde na área complementar de nível superior e 727 técnicos em saúde de nível médio. 

O ingresso nos empregos far-se-á mediante aprovação em concurso público de 

• provas ou provas e títulos, após a autorização do Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão. Os respectivos ocupantes terão sua relação de trabalho regida pela CLT. 

O projeto estabelece os requisitos de escolaridade para ingresso nos empregos, 

facultada ao HFA a definição de normas específicas, critérios e requisitos adicionais de 

formação e experiência profissional. Fixa a jornada de trabalho de quarenta horas 

semanas e salários mínimos e máximos, a saber, R$2.215,98 e R$4.435,50 para os 

especialistas em saúde, na área médico-odontológica; de R$2.065,80 a R$4.095,88 para 

os especialistas em saúde, na área complementar; e, por último, de R$956,52 e 
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R$1.913,04 para os técnicos em saúde. Institui o bônus semestral de desempenho de 

atividade hospitalar no valor de até 15% sobre a soma dos salários percebidos no 

semestre, conforme dispuser o regulamento. Declara extintos os cargos efetivos vagos no 

quadro de pessoal do HFA, na data da publicação da lei. 

A proposição tramita em regIme de urgência, nos termos do art. 64, § 1°, da 

Constituição Federal. , 

o projeto em exame, Sr. Presidente, é de grande importância para a manutenção 

das atividades do Hospital das Forças Armadas, conforme nos informa a própria 

exposição de motivos encaminhada pelo Poder Executivo: 

A proposta de criação de empregos públicos para o HFA 

tem por finalidade evitar a paralisação das atividades do 

Hospital, tendo em vista que cento e dez contratos temporários 

de pessoal da área de saúde expiram até dezembro de 2000, 

sendo que noventa por cento dos profissionais abrangidos 

estão alocados no setor de emergência e no Centro de Terapia 

Intensiva - C TI, o que justifica a urgência deste projeto . 

Percebe-se, portanto, que já estamos atrasados na aprovação 

do projeto. 

Na verdade, desde o final do ano de 2000 vem-se instalando situação 

extremamente constrangedora para a manutenção dos serviços do Hospital das Forças 

Armadas. 

Atualmente o Hospital conta com um Quadro de Pessoal 

composto por um mil duzentos e seis profissionais de saúde. 

Destes, trezentos e oitenta e cinco são militares e oitocentos e 
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vinte e um CIVIS, sendo duzentos e sessenta e nove 

contratados temporariamente e quinhentos e cinqüenta e dois 

servidores públicos. Pretende-se, com essa medida, modificar 

a referida composição do quadro, que passará a contar com 

um mil e treze empregos públicos civis e quatrocentos e 

cinqüenta militares. Tudo conforme a política do Governo, no 

sentido de aperfeiçoar as relações de trabalho no âmbito da 

Administração Pública Federal. 

A adoção da legislação trabalhista, como pretende o projeto, encontra justificativa 

na necessidade de se conferir maior flexibilidade aos órgãos e às entidades da 

administração pública, como já admitido pelo Congresso Nacional, ao aprovar a Emenda 

Constitucional nO 19, em 1998, que, entre outras modificações, suprimiu a unidade de 

regime jurídico dos servidores públicos. 

A proposta está também em conformidade com a Lei nO 9.962, de 2000, que, após 

a referida alteração constitucional, veio disciplinar o regime de emprego público no âmbito 

da administração federal. 

No mais, o projeto estabelece adequadamente as condições gerais de provimento 

dos empregos, exigindo, como não poderia deixar de ser, aprovação em concurso público 

de provas ou provas e títulos e requisitos mínimos de escolaridade. São também 

apropriadas as disposições pertinentes aos salários dos novos empregados, fixados os 

limites máximos e mínimos de remuneração que permitirão uma retribuição digna pelos 

serviços prestados. 

Caberá ao Poder Executivo regulamentar a classificação e o estabelecimento dos 

salários por nível, bem como o desenvolvimento dos empregados por meio do instituto da 
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promoção, que o projeto define como a passagem para o nível imediatamente superior 

dentro do mesmo emprego. 

No que concerne à jornada de trabalho, segue-se a regra geral aplicável aos 

servidores federais (quarenta horas semanais). Nesse aspecto, foi também acertada a 

previsão de salários proporcionais às horas contratadas, no caso de profissionais 

beneficiados em legislação específica,com jornada menor, evitando eventuais distorções 

no cálculo das respectivas remunerações. 

Em face do exposto, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, o voto da 

Comissão de Trabalho foi pela aprovação do presente projeto de lei. 

Era o que tínhamos a dizer. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO , 

PUBLICO 

I - RELATÓRIO 

., ., 

PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 2000 

Dispõe sobre a criação de empregos 
públicos no Hospital das Forças Armadas -
HFA, e dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado PEDRO HENRY 

O projeto em exame visa a criação de 1. O 13 empregos 
públicos no Hospital das Forças Armadas, órgão integrante do Ministério da 
Defesa. Esse número será composto por 176 Especialistas em Saúde - área 
médico-odontológica e 110 Especialistas em Saúde - área complementar, de 
nível superior, e 727 Técnicos em Saúde, de nível médio. 

O ingresso nos empregos far-se-á mediante aprovação em 
concurso público de provas ou provas e títulos, após autorização do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. Os res:.>ectivos ocupantes terão sua relação 
de trabalho regida pela CLT. 

O projeto estabelece os requisitos de escolaridade para 
ingresso nos empregos, facultada ao HFA a definição de normas específicas, 
critérios e requisitos adicionais de formação e experiência profissional. Fixa 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

jornada de trabalho de quarenta horas semanais e salários mínimos e máximos, a 
saber: R$ 2.215,98 e R$ 4.435.50 para os Especialistas em Saúde - área 
médico-odontológica: R$ 2.065.80 e R$ 4.095,88 para os Especialistas em Saúde 
- área complementar: R$ 956.52 e R$ 1.913,04 para os Técnicos em Saúde. 
Institui o Bônus Semestral de Desempenho de Atividade Hospitalar, no valor de 
até 15% sobre a soma dos salários percebidos no semestre, conforme dispuser o 
regulamento. Declara extintos os cargos efetivos vagos no Quadro de Pessoal do 
HFA na data de publicação da lei. 

A proposição tramita em regime de urgência, nos termos do 
art. 64, § 1°, da Constituição Federal. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto em exame é de grande importância para a 
manutenção das atividades do Hospital das Forças Armadas - HFA, como nos 
informa a Exposição de Motivos encaminhada pelo Poder Executivo: 

-A proposta de criação de empregos públicos para o 
HFA tem por finalidade evitar a paralisação das atividades 
do Hospital, tendo em vista que cento e dez contratos 
temporários de p~ssoal da área de saúde expiram até 
dezembro de 2000, sendo que noventa por cento dos 
profissionais abrangidos estão alocados no setor de 
emergência e Centros de Terapia Intensiva - C TI, o que 
justifica a urgência deste Projeto de Lei. 

Atualmente o Hospital conta com um Quadro de 
Pessoal composto por um mil duzentos e seis profissionais 
de saúde. Destes, trezentos e oitenta e cinco são militares e 
oitocentos e vinte e um civis, sendo duzentos e sessenta e 
nove contratados temporariamente e quinhentos e 
cinqüenta e dois seNidores públicos. Pretende-se, com esta 
medida, modificar a referida composição do Quadro, que 
passará a contar com um mil e treze empregos públicos 
civis e quatrocentos e cinqüenta militares. Tudo conforme a 
política de Governo, no sentido de aperfeiçoar as relações 
de trabalho no âmbito da Administração Pública Federal. " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A adoção da legislação trabalhista, como pretende o 
projeto, encontra justificativa na necessidade de se conferir maior flexibilidade 
aos órgãos e entidades da administração pública, como já admitido pelo 
Congresso Nacional ao aprovar a Emenda Constitucional nO 19/98, que, entre 
outras modificações. suprimiu a unicidade de regime jurídico dos servidores 
públicos. A proposta está também em conformidade com a Lei n° 9.962, de 
2000, que, após a referida alteração constitucional, veio disciplinar o regime de 
emprego público no âmbito da edministração federal. 

No maiS, o projeto estabelece adequadamente as 
condições gerais de · provimento dos empregos, exigindo. como não poderia 
deixar de ser, aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos e 
requisitos mínimos de escolaridade. 

São também apropriadas as disposições pertinentes aos 
salários dos novos empregados. Fixados os limites máximos e mínimos de 
remuneração, que permitirão uma retribuição digna pelos serviços prestados, 
caberá ao Poder Executivo regulamentar a classificação e o estabelecimento dos 
salários por nível, bem como o desenvolvimento dos empregados por meio do 
instituto da promoção, que o projeto define como a passagem para o nível 
imediatamente superior, dentro do mesmo emprego. 

No que concerne à jornada de trabalho, segue-se a regra 
geral aplicável aos servidores federais (quarenta horas semanais). Nesse aspecto 
foi também acertada a previsão de salários proporcionais às horas contratadas no 
caso de profissionais beneficiados, em legislação específica, com jornada menor, 
evitando eventuais distorções no cálculo das respectivas remunerações. 

Em face do exposto, nosso voto é pela aprovação do 
projeto. 

omlssao, de de 200 . 

-------~ 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 2000. 

O SR. ANTONIO CAMBRAIA (Bloco/PSDB-CE. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, cabe-nos, pela Comissão de 

Finanças e Tributação, o exame do 'Projeto de Lei nO 3.755, de 2000, quanto à sua 

compatibilização e adequação com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

e o Orçamento anual, conforme estabelece o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

A exposição de motivos encaminhada pelo Presidente da República informa que 

as despesas com a implantação do projeto serão de 7 milhões e 300 mil reais, no ano de 

2001, e de 21 milhões e 700 mil reais, no ano de 2002, e que serão atendidas à conta de 

dotações constantes dos Orçamentos da União. 

Diz ainda a mesma exposição de motivos que, quanto à Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pode ser considerado atendido o seu dispositivo quanto à compatibilização, uma 

vez que o crescimento real da atividade econômica tem gerado aümento de receitas que 

compensará o da despesa de caráter continuado, conforme se configura neste projeto de 

lei. 

Diante do exposto, opinamos pela adequação financeira e orçamentária do Projeto 

de Lei nO 3.755, de 2000. 

Era o que tínhamos a relatar. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 2000 

"Dispõe sobre a criação de empregos públicos 
no Hospital das Forças Armadas - HFA, e dá 
outras providências. " 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado ANTONIO CAMBRAIA 

o projeto de lei em exame, de autoria do Poder Executivo, 
pretende criar NO Quadro de Pessoal do Hospital das Forças Armadas - HFA, 
órgão integrante do Ministério da Defesa, mil e treze (1.013) empr~os públicos, 
sendo cento e setenta e seis (176) de Especialistas em Saúde - Area Médico­
odontológica e cento e dez (110) Especialistas em Saúde - Área Complementar, 
de nível Superior, e setecentos e vinte e sete (727) empregos públicos de 
Técnicos em Saúde, de nível médio. Propõe ainda a forma de admissão por 
concurso público, além de outras regras para a carreira. 

O projeto pretende também criar o Bônus Semestral de 
Desempenho de Atividade Hosprtalar - BDAH, que seria pago aos ocupantes de 
empregos públicos criados por Lei , em efetivo exercício no HFA, no percentual d 
até quinze porcento (15%). 

É o nosso relatório . 
a,~, 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este órgão técnico o exame do projeto de lei quanto à 
sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual , conforme estabelece o art. 53, inciso 11, 
combinado com o art. 32, inc. IX, letra h, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

A Exposição de Motivos Interministerial nO 6.605/MD/MP, de 24 de 
outubro de 2000 informa que as despesas com a implantação do projeto serão de 
R$ 7,3 milhões em 2001 e R$ 21,7 milhões em 2002, e será atendida à conta de 
dotações constantes dos orçamentos da União. 

Diz ainda a mesma EM que: "Quanto ao disposto nos arts. 16 e 17 
da Lei Complementar n01 01 , de 4 de maio de 200, Lei de Responsabilidade Fiscal, 
pode ser considerado plenamente atendido, uma vez que o crescimento real da 
atividade econômica tem representado aumento permanente de receita , que pode 
ser usado como compensação para aumento de despesa de caráter continuado, 
como o que se configura." 

Diante do exposto opinamos pela ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nO 3.755, de 2000. 

Sala da Comiss - o, em de de 2000 

" f i, i , v .... ~~ 
Deputad , ANTONIO CAMBRAIA , 

Relator 
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PARECERDO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE LEI 

N° 3.755, DE 2000. 

O SR. MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 3.755, de 2000, dispõe sobre a criação de 

empregos públicos no Hospital das Forças Armadas - HFA, e dá outras providências. 

Este projeto está de acordo com os mandamentos constitucionais vigentes. 

Nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

1 
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" PARECERES AS 
EMENDAS DE 

~ 

PLENARIO AO 
PROJETO DE LEI 

N° 3.755, DE 
2000 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, ÀS 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 2000. 

O SR. PEDRO HENRY (Bloco/PSDB-MT. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, ouvi atentamente todos os que se 

pronunciaram a favor e contra o Projeto de Lei nO 3.755, de 2000, neste plenário. 

Também pude observar atentamente as cinco emendas apresentadas ao projeto e 

gostaria de, neste momento, fazer um apelo. O que estamos discutindo aqui, na verdade, 

não é a criação de empregos públicos, mas a manutenção de um hospital que é 

referência neste País. Se não decidirmos rapidamente, neste plenário, e se o Senado 

também não o fizer, infelizmente, o Hospital das Forças Armadas de Brasília terá de 

diminuir consideravelmente o seu atendimento à sociedade, porque grande parte dos 

contratos de seus funcionários venceu em dezembro, e outra parte vencerá no final de 

maio. Eles têm contrato temporário de trabalho. 

Se esta Casa não decidir hoje e se o Senado não atuar com a firmeza e a urgência 

necessárias neste projeto de lei, teremos uma instituição de saúde extremamente 

penalizada. 

Relembro aos Srs. Parlamentares que, em fevereiro do ano passado, discutimos 

nesta Casa a Lei nO 9.962/2000, referente ao emprego público. Querem retomar essa 

discussão extemporânea. Não cabe mais discutir se isso é cargo ou emprego público. A 

Lei do Emprego Público já foi aprovada. Basta aplicá-Ia. 
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Apelo para os Srs. Parlamentares no sentido de que não obstruam essa votação. 

Não posso concordar - embora queira, até pelo conceito - com a emenda substitutiva 

global apresentada pelo ilustre Líder do PT, Deputado Walter Pinheiro. 

Não posso concordar com a aprovação. Quero exarar o meu voto contrário à 

aprovação da Emenda Substitutiva Global nO 1. 

Da mesma forma, fiz um apelo pessoal ao Vice-Líder do PDT, Deputado Fernando 

Coruja, que apresentou as Emendas de nOs 2, 3, 4 e 5. Nas emendas de nOs 2, 3 e 5, o 

ilustre Deputado Coruja propõe a transformação em lei de algumas questões inerentes ao 

projeto de lei. 

Se essas emendas forem aprovadas, uma nova lei para cada um desses itens terá 

de ser aprovada de novo pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal. 

O Hospital das Forças Armadas não pode dar-se o luxo de esperar mais um ano 

ou um ano e meio para ver resolvida essa questão, que está causando o maior 

transtorno. Não sou Parlamentar pelo Distrito Federal, mas sou médico e me sinto na 

responsabilidade de defender o projeto. 

Propus ao Deputado Fernando Coruja, ilustre subscritor dessas emendas, como 

Vice-Líder do PDT, pelo bom senso que tem e pela vontade que já manifestou na tribuna 

de aprovar esse projeto de lei, que retire as emendas nOs 2, 3 e 5; em uma composição, 

aprovaríamos a Emenda nO 4. É o apelo que faço ao Líder do PDT, para que possamos 

avançar e para que o povo brasiliense e brasileiro, que tem utilizado o HFA como 

referência no País, possa sentir-se um pouco menos amargurado. 

Caso S.Exa. não retire essas emendas, como Relator, apresento meu voto 

contrário às Emendas nOs 2, 3 e 5 e a favor da Emenda nO 4. Também sou pela rejeição 

da Emenda Substitutiva Global nO 1, do ilustre Líder Walter Pinheiro, porque traz 

2 



novamente à tona a discussão do emprego público. Não dá para criarmos cargos 

públicos ao invés de emprego público. O assunto já foi discutido nesta Casa; no meu 

entender, a discussão agora é extemporânea. 

Precisamos definir a situação hoje. O projeto precisa ser aprovado nesta Casa, 

para tramitar no Senado e haver a continuidade do serviço de qualidade prestado pelo 

HFA. 

Este é o nosso parecer. 
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o SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Para esclarecer o Plenário, o parecer da 

Comissão do Trabalho, de Administração e Serviço Público é pela aprovação da Emenda 

nO 4 e rejeição das Emendas nOs 1, 2, 3 e 5. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 2000. 

O SR. ANTONIO CAMBRAIA (Bloco/PSDB-CE. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, analisando as emendas 

apresentadas ao Projeto de Lei nO 3.755, de 2000, opinamos, da mesma forma que 

fizemos para o projeto original , pela adequação financeira e orçamentária da Emenda nO 

01. 

Quanto às Emendas nOs 2, 3, 4 e 5, não cabe exame da Comissão de Finanças e 

Tributação, em vista da não-relação das mesmas com o Plano Plurianual , a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento da União. 

É o nosso parecer, Sr. Presidente. 
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o SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - O parecer da Comissão de Finanças e 

Tributação é pela adequação da Emenda nO 01 e incompetência da Comissão em relação 

às Emendas nOs 2,3,4 e 5. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, ÀS EMENDAS DE 

PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 2000. 

O SR. MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o parecer pelo mérito da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público é pela aprovação apenas da Emenda nO 4. 

Evidentemente, este Relator, assim como em relação ao Projeto de Lei nO 3.755, de 2000, 

acredita na constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da mesma. 

Sr. Presidente, o parecer contrário da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público não impede que este Relator da Comissão de Constituição e Justiça se 

manifeste sobre todas as emendas e a elas também dê o parecer pela 

constitucionalidade. 
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o SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - O parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação é pela constitucionalidade das cinco emendas apresentadas . 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 2000 

(CRIA EMPREGOS PÚBLICOS NO HFA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRI A 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 2000 

(CRIA EMPREGOS PÚBLICOS NO HF A) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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(SE HOUVER EMENDAS) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERftC~R PARECER, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO EM 
SUBSTITUIÇf\O A COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PUBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO rEDftO 
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A PALAVRA AO DEPUTADO ANTONIO CAMBRAIA ............................ ...... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA ( 1 2 of 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, preferência para a votação da 
Emenda Substitutiva Global, de minha autoria, apresentada ao Projeto de 
Lei n° 3.755, de 2000, sobre o texto original. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 2000 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE DE BANCADA 

SR. PRESIDENTE 

Requeremos, nos termos do artigo 161 , inciso I, e § 2° do Regimento 
Interno, DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO do § JO do art. 6° do 
Projeto de Lei nO 3.755/2000. 

Sala das Sessões, em 13 de março d 
(. 

I' ~ 

r~rr~ ~!. 
<k CÀC~~ 

w···· ~ 0/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
, 

PUBLICO 

, 

I - RELA TORIO 

PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 2000 

Dispõe sobre a criação de empregos 
públicos no Hospital das Forças Armadas -
HFA, e dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado PEDRO HENRY 

O projeto em exame visa a criação de 1.013 empregos 

públicos no Hospital das Forças Armadas, órgão integrante do Ministério da 

Defesa. Esse número será composto por 176 Especialistas em Saúde - área 

médico-odontológica e 110 Especialistas em Saúde - área complementar, de 

nível superior, e 727 Técnicos em Saúde, de nível médio. 

O ingresso nos empregos far-se-á mediante aprovação em 

concurso público de provas ou provas e títulos, após autorização do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. Os res:)ectivos ocupantes terão sua relação 

de trabalho regida pela CLT. 

O projeto estabelece os requisitos de escolaridade para 

Ingresso nos empregos, facultada ao HFA a definição de normas específicas, 

critérios e requisitos adicionais de formação e experiência profissional. Fixa 

G ER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

jornada de trabalho de quarenta horas semanais e salários mínimos e máximos, a 
saber: R$ 2.215,98 e R$ 4.435,50 para os Especialistas em Saúde - área 
médico-odontológica; R$ 2.065,80 e R$ 4,095,88 para os Especialistas em Saúde 
- área complementar; R$ 956,52 e R$ 1,913,04 para os Técnicos em Saúde. 
Institui o Bônus Semestral de Desempenho de Atividade Hospitalar, no valor de 
até 15% sobre a soma dos salários percebidos no semestre, conforme dispuser o 
regulamento. Declara extintos os cargos efetivos vagos no Quadro de Pessoal do 
HFA na data de publicação da lei. 

A proposição tramita em regime de urgência, nos termos do 
art. 64, § 1°, da Constituição Federal. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto em exame é de grande importância para a 
manutenção das atividades do Hospital das Forças Armadas - HFA, como nos 
informa a Exposição de Motivos encaminhada pelo Poder Executivo: 

GtôR 3.17 .23 .004-2 (MAI /98 ) 

"A proposta de criação de empregos públicos para o 
HFA tem por finalidade evitar a paralisação das atividades 
do Hospital, tendo em vista que cento e dez contratos 
temporários de pessoal da área de saúde expiram até 
dezembro de 2000, sendo que noventa por cento dos 
profissionais abrangidos estão alocados no setor de 
emergência e Centros de Terapia Intensiva - CT/, o que 
justifica a urgência deste Projeto de Lei. 

Atualmente o Hospital conta com um Quadro de 
Pessoal composto por um mil duzentos e seis profissionais 
de saúde. Destes, trezentos e oitenta e cinco são militares e 
oitocentos e vinte e um civis, sendo duzentos e sessenta e 
nove contratados temporariamente e quinhentos e 
cinqüenta e dois servidores públicos. Pretende-se, com esta 
medida, modificar a referida composição do Quadro, que 
passará a contar com um mil e treze empregos públicos 
civis e quatrocentos e cinqüenta militares. Tudo conforme a 
política de Governo, no sentido de aperfeiçoar as relações 
de trabalho no âmbito da Administração Pública Federal." 

"~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A adoção da legislação trabalhista, como pretende o 
projeto, encontra justificativa na necessidade de se conferir maior flexibilidade 
aos órgãos e entidades da administração pública, como já admitido pelo 
Congresso Nacional ao aprovar a Emenda Constitucional nO 19/98, que, entre 
outras modificações, suprimiu a unicidade de regime jurídico dos servidores 
públicos. A proposta está também em conformidade com a Lei n° 9.962, de 
2000, que, após a referida alteração . constitucional , veio disciplinar o regime de 
emprego público no âmbito da administração federal. 

No maiS, o projeto estabelece adequadamente as 
condições gerais de provimento dos empregos, exigindo, como não poderia 
deixar de ser, aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos e 
requisitos mínimos de escolaridade. 

São também apropriadas as disposições pertinentes aos 
salários dos novos empregados. Fixados os limites máximos e mínimos de 
remuneração, que permitirão uma retribuição digna pelos serviços prestados, 
caberá ao Poder Executivo regulamentar a classificação e o estabelecimento dos 
salários por nível, bem como o desenvolvimento dos empregados por meio do 
instituto da promoção, que o projeto define como a passagem para o nível 
imediatamente superior, dentro do mesmo emprego. 

No que concerne à jornada de trabalho, segue-se a regra 
geral aplicável aos servidores federais (quarenta horas semanais) . Nesse aspecto 
foi também acertada a previsão de salários proporcionais às horas contratadas no 
caso de profissionais beneficiados, em legislação específica, com jornada menor, 
evitando eventuais distorções no cálculo das respectivas remunerações. 

Em face do exposto, nosso voto é pela aprovação do 
projeto. 

omlssao, de de 200 . 

::-------
NRY 

01264800.117 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 2000 

"Dispõe sobre a criação de empregos públicos 
no Hospital das Forças Armadas - HFA, e dá 
outras providências." 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado ANTONIO CAMBRAIA 

o projeto de lei em exame, de autoria do Poder Executivo, 
pretende criar NO Quadro de Pessoal do Hospital das Forças Armadas - HFA, 
órgão integrante do Ministério da Defesa, mil e treze (1.013) empregos públicos, 
sendo cento e setenta e seis (176) de Especialistas em Saúde - Área Médico­
odontológica e cento e dez (110) Especialistas em Saúde - Área Complementar, 
de nível Superior, e setecentos e vinte e sete (727) empregos públicos de 
Técnicos em Saúde, de nível médio. Propõe ainda a forma de admissão por 
concurso público, além de outras regras para a carreira. 

O projeto pretende também criar o Bônus Semestral de 
Desempenho de Atividade Hospitalar - BDAH, que seria pago aos ocupantes de 
empregos públicos criados por Lei , em efetivo exercício no HFA, no percentual d 
até quinze porcento (15%). 

É o nosso relatório. 

Corun3 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este órgão técnico o exame do projeto de lei quanto à 
sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso 11 , 
combinado com o art. 32, inc. IX, letra h, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

A Exposição de Motivos Interministerial nO 6.605/MO/MP, de 24 de 
outubro de 2000 informa que as despesas com a implantação do projeto serão de 
R$ 7,3 milhões em 2001 e R$ 21 ,7 milhões em 2002, e será atendida à conta de 
dotações constantes dos orçamentos da União. 

Diz ainda a mesma EM que: "Quanto ao disposto nos arts. 16 e 17 
da Lei Complementar n0101 , de 4 de maio de 200, Lei de Responsabilidade Fiscal , 
pode ser considerado plenamente atendido, uma vez que o crescimento real da 
atividade econômica tem representado aumento permanente de receita, que pode 
ser usado como compensação para aumento de despesa de caráter continuado, 
como o que se configura." 

Diante do exposto opinamos pela ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nO 3.755, de 2000. 

Co ff/n3 

Sala da Comiss-o, em de 

,-

Cl ~"""'-""-"V"~1A-'1~ U-éÃ ~--_ 
Deputad ANTONIO CAMBRAIA 

Relator 

de 2000 
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Câmara dos Deputados 
Departamento de Comissões 

Memorando nº 214/00-CCP 

Brasília-DF, 20 de novembro de 2000. 

Da Diretora da Coordenação de Comissões Permanentes 

A Comissão de Finanças e Tributação 

Senhora Secretária, 

Foram encaminhados a v. sª os Projetos de Lei nºs 3.755/00 e 3.756/00 , que 

se encontram em regime de urgência, art. 64 da CF, o que implica abertura de prazo para 

emendas em Plenário, 5 (cinco) sessões (vide Ato da Mesa nº 177/89). 

Assim , solicito a v. sª ingerências junto aos relatores das proposições, no 

sentido de que se aguarde o término do prazo para recebimento de emendas de Plenário 

antes da emissão de seus pareceres . 

Atenciosamente, 

\..J...t.....u. 
TAL! DA DE ALMEIDA 

o ( -Diretora -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 2000 

Dispõe sobre a criação de empregos 
públicos no Hospital das Forças Armadas -
HFA, e dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relatora: Deputada NAIR XAVIER LOBO 

1. O presente projeto de lei, oriundo da Mensagem nº 1.686 

de 2000, do Presidente da República , visa a criar no Quadro de Pessoal do 

Hospital das Forças Armadas - HFA, órgão integrante do Ministério da Defesa, 

mil e treze empregos públicos, dos quais cento e setenta e seis d 

em saúde - área complementar, de nível superior e setecentos e vinte e sete 

empregos públicos de técnicos em saúde, de nível médio (art. 1°), dispondo o 

art. 2° que esses empregos serão organizados em classes e níveis na forma do 

regulamento que vier a ser baixado. 

Determina o art. 3° que as especificações de classe dos 

empregos públicos de Especialistas em Saúde - Área Médico -

odontológica, Especialista em Saúde - Área Complementar e Técnicos em 

Saúde serão estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e da Defesa. 

Segundo o art. 4° esses empregos públicos serão regidos 

pela Consolidação das Leis do Trabalho e legislação trabalhista correlata, por 

força da Lei nº 9.862, de 2000, cabendo ao Executivo dispor sobre as suas 
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atribuições (art. 5°), fazendo-se o ingresso por concurso público especifico de 

provas ou de provas e títulos, após autorização do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão (art. 6°), ingresso esse que poderá ocorrer em classes 

distintas de um mesmo emprego, constatada a necessidade de especialização 

para a execução das atividades do emprego levado a concurso público, conforme 

disponibilidade orçamentária de vagas e obedecidas as especificações de cada 

classe (§ 1°). 

Na forma do § 2°, os concursos públicos poderão ser 

realizados por área de especialização, organizados em uma ou mais fases, 

ambas de caráter eliminatório, incluindo, se for o caso, curso de formação, 

conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação 

pertinente e para os empregos públicos de nível superior, além da prova de 

conhecimentos gerais e específicos, poderá ser exigida prova de títulos (§ 3°). 

O § 4° estabelece como requisito de escolaridade para 

ingresso nos empregos de Especialista em Saúde - Área Médico - odontológica e 

Especialista em saúde - Área Complementar, curso superior completo; para os 

técnicos em saúde, curso de ensino médio concluído ou curso técnico 

equivalente. 

O § 5° concede ao HFA definir normas específicas, critérios 

e requisitos adicionais de escolaridade, titulação especializada, experiência 

profissional, bem como eventuais restrições e condicionantes, a serem eXigidO~ 

no concurso público para ingresso, observadas as diretrizes do Poder Executivo 

Federal e a legislação pertinente. 

Pelo art. 7° o desenvolvimento no emprego ocorrerá 

mediante promoção, obedecidos interstícios, critérios de formação e 

aperfeiçoamento e os resultados da avaliação de desempenho, conforme 

disposto em regulamento. 

Para os fins da lei, promoção é a passagem do empregado 

para o nível imediatamente superior, dentro do mesmo emprego (§ 1°), vedada a 

promoção do ocupante dos empregos públicos do HFA antes de completado um 

ano de efetivo exercício no emprego (§ 2°), admitindo o § 3° que, observadas as 

diretrizes gerais do Poder Executivo, o HFA poderá baixar instruções 

complementares ao regulamento previsto no caput deste artigo. 
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Estabelece o art. 8° quarenta horas semanais de jornada de 

trabalho e os valores salariais máximos e mínimos constam do Anexo ao PL e os 

contratados com jornada de trabalho inferior à prevista em legislação específica, 

terão salários calculados proporcionalmente às horas contratadas (§ 1°), cabendo 

ao Executivo dispor sobre a estruturação, a classificação e o salário de cada nível 

dos empregos públicos (§ 2°). 

o art. 10 institui o Bônus Semestral de Desempenho de 

Atividade Hospitalar - BDAH a ser atribuído aos ocupantes dos empregos 

públicos criados por lei, em efetivo exercício no HFA, no percentual de até quinze 

por cento, incidente sobre a soma dos salários percebidos pelo empregado, 

semestralmente, conforme dispuser o regulamento , em função do efetivo 

desempenho do empregado , bem assim de metas de desempenho institucional , 

fixadas conforme ato do Poder Executivo (§ 1°) , sendo o período de avaliação 

individual e institucional o semestre civil , com a correspondente percepção do 

BDAH em março e setembro (§ 2°). 

Prevê o art. 11 que, enquanto nao for regulamentado, o 

BDAH corresponderá ao percentual de cinco por cento sobre o salário de cada 

empregado. 

o art. 12 extingue os cargos efetivos vagos de níveis 

superior, intermediário e auxiliar do Quadro de Pessoal do HFA, existentes na 

data de publicação desta lei. 

O parágrafo único impõe ao Poder Executivo publicar, no ~ 
prazo de trinta dias contados a data de publicação da lei, relação contendo o ~ 
nome e o quantitativo de cargos efetivos vagos extintos. ~ 

O art. 13 faz correrem as despesas à conta das dotações 

próprias dos orçamentos da União e o art. 14 estabelece a data de vigência da 

lei . 

2. A Mensagem Presidencial se faz acompanhar de 

Exposição de Motivos Interministerial assinada conjuntamente pelo Ministro do 

Estado da Defesa e do Planejamento, Orçamento e Gestão, a qual destaca que 

"a criação dos empregos públicos ora proposta está fundamentada na Lei nº 

9.962, de 22 de fevereiro de 2000, que disciplina o regime de emprego público do 

pessoal da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional , cujo 

provimento será precedido de concurso público específico de provas ou de 
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provas e títulos e terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis 

do Trabalho , aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943." 

Esclarece ainda, que a proposta ora apresentada prevê a 

criação de cento e setenta e seis empregos de Especialista em Saúde - Área 

Médico - Odontológica e cento e dez Especialista em Saúde - Area 

Complementar, de níve l superior, e setecentos e vinte e sete empregos de 

Técnico em Saúde, de nível médio no Quadro de Pessoal do HFA. As atribuições 

específicas serão definidas em ato do Poder Executivo, tendo em vista tratar-se 

de empregos genéricos, encontrando-se neste rol médicos, odontólogos, 

enfermeiros e técnicos de laboratório e de Raios-X, e observa: 

"10. Quanto ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, pode ser considerado plenamente 
atendido, uma vez que o crescimento real da atividade 
econômica tem representado aumento permanente de 
receita, que pode ser usado como compensação para 
aumento de despesa de caráter continuado, como o que se 
configura. " 
, 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

1. O art. 32, 111 , alínea a, do Regimento Interno, confere à 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO a análise dos 

aspectos constitucional , legal , jurídico, regimental e de técnica legislativa de 

projetos , emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Câmara ou de 

suas Comissões . 

2. O projeto de lei sob exame, enviado pelo Chefe do Poder 

Executivo da União, visa à criação de empregos públicos no Hospital das Forças 

Armadas, legislação regedora, ingresso através de concurso público , requisitos 

para o seu exercício, jornada de trabalho, parâmetros de salário , mínimo e 

máximo e recursos orçamentários para o seu atendimento. 

3. Dispõe o art. 48 , X, da Constituição Federal que "cabe ao 

Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República , não exigida esta 

para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
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competência da União, especialmente sobre "criação, transformação e extinção 

de cargos, empregos e funções públicas", estabelecendo as alíneas a e c , do 

inciso 111 , do art. 61 : 

"Art. 61 .... .... .. ... ........... .. .. ......... .............. .. .. ... ...... ... ..... . 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

......... ...... ....... .... ........ ...... .. .. ..... .... .. .... .. ... ........... .. ... ....... 

/I - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos 
na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração; 

.. . . ... .. ...... .. .... .. ..... .. .... .... .... . .. .. ...... .... . . ... . . .. ......... .. .. ...... .. 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos ................................. " 

4. Determina, ainda, o inciso X do art. 37 : 

"Art. 37 .... ..... .. .... .. ... .. ................. ..... ...... ....... .. .. .... .. ...... . . 

x - a remuneração dos servidores públicos e o 
subsídio de que trata o § 4° do art. 39 somente poderão ser 
fixados ou alterados por lei específica, observada iniciativa 

:ri:a~:: : ~na:aa C::~no ~.~~~, ~~27~~ f~~~;~ir: de 200~ 
que "disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal 

direta, autarquia e fundacional e dá outras providências", estatui no art. 1° que o 

pessoal admitido para emprego público na Administração federal direta, 

autárquica e fundacional terá sua relação de trabalho regida pela CLT e 

legislação trabalhista correlata , naquilo que a lei não dispuser em contrário , e que 

leis específicas disporão sobre a criação dos empregos no âmbito da 

administração direta, autárquica e fundacional (§ 1°). 

Exige, ainda, o art. 2° dessa lei , que a contratação de 

pessoal para emprego público deverá ser precedida de concurso público de 

provas ou de provas e títulos , conforme a natureza e a complexidade do 

emprego. 

6. Pelo visto , o Projeto de Lei em comento é reverente a 

todas essas regras constitucionais e legais, que regem a sua produção, bem 
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assim como o sistema jurídico vigente, observando, outrossim, as normas da Lei 

Complementar nº 95/98, que ditam as regras para uma correta técnica legislativa. 

7. Sendo assim , o voto é pela sua admissibilidade , por que 

atendidos os requisitos de constitucionalidade, juridicidade, legalidade, 

regimentalidade e boa técnica legislativa. 

Sala da Comissão, em ·[2 Á de + "'UuU.-JU:Y de 2001. 

R LOBO 

01263503-122.doc 
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1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NO 3.755, DE 2000 

Dispõe sobre a criação de empregos 
públicos no Hospital das Forças Armadas -
HF A e dá outras providências. 

Autor: 

Relato.·: 

Sob exame desta Comissão encontra-se o Projeto de Lei n2 

3.755 , de 2000, cuja finalidade é, em síntese, a criação de 286 empregos de Especialista 

em Saúde - áreas Médico-Odontológica e Complementar, além de 727 empregos de 

Técnico em Saúde, sendo cargos de nível superior e nível médio, respectivamente. O 

referido PL está em consonância com a Lei nO 9.962, de 22 de fevereiro de 2000, que 

disciplina o regime de emprego público do pessoal da Administração Pública Federal 

direta, autárquica e fundacional, e cujas relações de trabalho serão regidas pela 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

Justificando a iniciqtiva, o autor, ...... .. .. , argumenta que a , 

promulgação de tal Lei visa evitar a paralisação das atividades do HF A, em virtude da 

expiração do prazo dos contratos temporários de trabalho de significativa parcela dos 

profissionais da área de saúde do Hospital das Forças Armadas. 
" . 

A urgência para tramitação do : Projeto dá-se em função da 

proximidade do prazo de expiração dos contratos temporários de trabalho que este . . 

Projeto de Lei "visa justamente repor, já que, a .despeito .da MP 2.049, de 23 de 
" & .. , , L • 

novembro de 2000 ter prorrogado em mais um ano os contratos temporário de trabalho 

em questão, deve-se levar em consideração o fato de o prazo para realizaçãô de um 
. . . 

concurso público é de, no mínimo, seis meses, levando em consideração os 

, 
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procedimentos requeridos para a concretização do mesmo. Desde a elaboração de um 

Edital de Licitação para contratação de instituição que montará todo o processo seletivo, 

até a homologação final deste processo, passando pelo edital do concurso em si, 

preparação das provas e da logística necessária, aplicação dessas provas, correção, prazo 

para recursos, prova de títulos, verificação de documentos, exames médicos e outros 

procedimentos necessários à conclusão do processo, demanda um tempo considerável 

que não se apresenta com inferior a seis meses, mas podendo ser bem superior a este 

prazo. 

Alie-se a esta questão, o fato que 90% dos ~rofissionais 

envolvidos encontram-se em áreas de importância vital para o Hospital, a saber: o setor 

de Emergência e o Centro de Terapia Intensiva - CTl. 

Além deste aspecto, deve-se levar em consideração que o 

estabelecimento destes quadros tende a dar condições de funcionamento regular das 

atividades que o Hospital desenvolve, garantindo não apenas a disponibilidade de mão­

de-obra em suas diversas unidades hospitalares, como também uma melhoria da gestão 

de seus recursos disponíveis . 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

ao projeto . É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Pertinente a tese defendida pelo autor da proposta. A adoção 

de empregos públicos, na forma como estabelece a Lei n° 9.962, de 22 de f~vereiro de 

2000, contribuirá para o atingimento dos níveis de excelênçia médica desejados para o 

Hospital das Forças Armadas 

,;, A ,dotação de c.erca de mil pr.ofissionais da áreas de saúde no 
~ ... " .', . ' .' ... ; , :. 

HF A dará condições ao Hospital de exercer suas funções a contento e propiciará o 

resolvimento de maneira definitiva de um problema que vem persistindo.. nesta 

instituição ·já há vários anos, que a de não poder contar, como quadros efetivos, o 
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conjunto de médicos, odontólogos, enfermeiros, auxiliares de enfermagem e outros 

profissionais fundamentais ao fun~ionamento do órgão. 

No que compete a esta Comissão examinar, portanto, somos 

pela aprovação do Projeto de Lei nQ 3.755, de 2000. 

Sala da Comissão, em de de 2000. 

' . . 

< • • 

.' 

'" 



Projeto de Lei - Emprego Público no HF A (PL 3.755/2000) 

Art. 12 Ficam criados 110 Quadro de Pessoal do Hospital das Forças Armadas - HFA, órgão 
integrante do lv/inistério da Defesa, mil e treze empregos públicos, sendo cento e se/eJlta e seis 
de Especialistas em Saúde - A~ea Médico-odolltológica e ceJlto e dez Especialistas em Saúde -
Area Complementar, de nivel superior, e setecentos e v.Ínle e sele empregos públicos de Técnicos 
em Saúde, de nivel médio. 

Justificativa: 

A necessidade de se estabelecer um quadro de Empregos Públicos no âmbito do UFA dá-se 
,)rincipalmente em função de se regularizar os efetivos de profissionais da área médico­
odontológica e hospitalar que, em grande parte, têm sido supridos por contratos de 
trabalho temporários. Tal forma jurídica de alocação de mão-de-obra não se coaduna c(lm 
as diretrizes traçadas pelo Governo Federal no que tange à gestão de seus recursos 
humanos. 

Faz-se mister ."essaltar que os contratos supra citados começarão a expirar em b"eve, sendo 
vedado ao HFA a renovação destes. Vale destacar ainda dois aspectos que justificam a 
necessidade de urgência na tramitação deste Projeto de Lei: 
i) cerca de 90% dos profissionais abrangidos estão alocados no setor de Emergência e 

nos Centros de Terapia Intensiva - CTI. 
ii) O processo de seleção para a contratação dos profissionais de saúde que substituirão 

os atualmente sob regime de contrato temporário, é composto de várias etapas, 
incluindo desde a elaboração de edital para contratação de instituição para a 
realização do concurso até a homologação final do concurso. Tal processo não se 
efetiva em prazo menos que seis meses. 

Art. 22 Os empregos públicos a que se refere esta Lei serão orgaJlizados em classes e níveis, 
cOJlforme disposto em regulamellto. \ 

Justificativa: 

A fim de manter coerência com a política de recursos humanos ora adotada pela 
Administração Pública Federal, sob coordenação da Secretaria de Gestão do Ministério do , 
Planejamento, Orçamento e Gestão - SEGES/MP, a estrutura remuneratória e hierárquica , 
dos empregos públicos em tela obedecerão ao padrão de organização de empregos por esta 
Secretaria estabelecidos para outros ca'"gos, emprego~ e carreiras da Administração 
Pública Federal. . . 

, . 
l . ~ .', . . 

A rI. 32 As especificações de c/asse dos empregos públicos de E.~pecialistas em Saúde - Area 
M édico-odon(Q./ógica, Especialistas em S'aúde - Area Complementar e Técnicos em "Saúde serão 



estabelecidas por intermédio de ato CO/!jll11to dos Ministros de Estado do Planejamento, 
Orçamel1to e Gestão e da Defesa. 

Justilicativa: 
> 

E responsabilidade do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão o estabelecimento 
de especificações sobre as classes de emprego público a serem adotadas no âmbito do 
Ministél'io da Defesa; daí o ato conjunto do MP e do MO. 

Art. 42 Os empregados contratados para os empregos públicos criados por esta Lei lerão sua 
relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo IJecreto-lei 
n2 5. 452, de 12 de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata, cO/iforme disciplina a Lei n2 

9.962, de 2000. 

J ustilicativa: 

Tal como prevêem as diretrizes estabelecidas pelo Plano Direto." de Reforma do Aparelho 
do Estado, a adoção do emprego público como uma forma de contrato entre o poder 
público e o trabalhador que desempenhe suas funções em atividades que não são exclusivas 
de Estado, tal como é o caso dos profissionais de saúde, sejam estes médicos, odontólogos 
ou auxiliares de saúde em geral. Assim, h~i a nova perspectiva de que, com a adoção da 
legislação trabalhista em vigor, possa haver uma maior cobrança sobre a qualidade e 
efetividade do trabalho prestado por estes profissionais. 

Art. 52 O Poder Executivo disporá sobre as atribuições dos empregos públicos criados por esta 
Lei. 

Justificativa: 

Cabe ao órgão em tela - o HFA - que se encontra na esfera do Poder Executivo, definir as 
atribuições dos empregos públicos criados, uma vez que se trata de funções técnicas 
específicas que deverão ser delimitadas no â.ttbito do órgão demandante pelo emprego 
público. 

e L.........-I ______________ ~ 
Art. 62 O ingresso 110S empregos públicos referidos nesta Leifar-se-á mediante concurso público 
e,\pecífico de provas ou de provas e títulos, após autorização do Mi"istério do Planejamento, 
Orçamel1to e Gestlio. { 
§ 12 O ingresso de que trata o capllt deste artigo poderá oçorrer em c/asses distil1tas de 1/111 

mesl110 emprego, desde que constatada a l1ecessidade de especialização para a execllção das . 
atividades do emprego levado a COl1C1lrso público, cO/iforme diJponibilidade orçamentária e de 
vagas e obedecidas ds eSpecificações de cãda classe. . ' , : ':.'.' 
§ 22 Os concursos públicos poderão ser realizados por área de especialização, organizados em 
lima ou mais fases, ambas de caráter eliminatúrio, il1c1uindo, se for o caso, cllrso J.f! formação, 
cO/iforme diJpuser o edital de abertura do certame, observada a legislação pertil1ente. 

, 



§ 32 Para os empregos públicos de nível superior, além da prova de conhecimentus gerais e 
específicos, poderá ser exigida prova de titulas. 
§ 42 Sela requisitos de escolaridade para ingresso lias empregos públicos referidos 110 art. 12 

desta Lei: 
I - curso superiur completo, para os empregos de Especialista em Saúde - Area Médicu­
odol1tulógica e Especialista em Saúde - Area Compleme1/tar; e 
/I - curso de ensillo médio concluído ou curso técllico equivalel1te, para o elllp/ego de Técnico 
em Saúde. 
§ 52 O HFA poderá definir normas especificas, critérios e requisitos adiciunais de escolaridade, 
titulaçc70 especializada, experiência prf?fissional, hem cumo eventuais restriçt;es e 
condicionantes, a serem exigidos 110 cOllcurso público para ingresso, observadas as diretrizes do 
Poder Executivo Federal e a legislação pertillellte. . 

Justificativa: 

A despeito de tratar-se de emprego público regido pela CLT e, por"tanto, sujeito às regras 
de contr"atação e demissão aplicáveis à grande parte dos trabalhadores 110 Brasil, por" ser 
tratar de atividade a ser desenvolvida em instituição pública, a forma de ingresso deve 
continuar sendo através de concurso público, a fim de que haja transparência e igualdade 
de condições no acesso ao emprego para todos os brasileiros que queiram participar do 
processo e que satisfaçam as exigências requeridns para tal. 

Art. 72 () desenvolvimento do empregado em cada um dos empregos de que trata esta Lei 
ocurrerá mediante promoção, obedecidus interstícius, critérios de formaçãu e OIJf!/.feiçualllelltu e 
os resultados da avaliaçãu de desempenho, conforme dispostu em regulamentu. 
§ ]2 Para fins desta Lei, promoção é a passagem do empregado para o nível imediatamente 
superior, dentro do mesmo emprego. 
§ 22 É vedada a promoção do ocupante dus empregos públicos do HFA antes de completado UI11 

ano de efetivo exercicio 1/0 emprego. 
§ 32 Observadas as diretrizes gerais do Poder Executivo, o HFA poderá haixar instruçDes 

• 
complementares ao regulamento previsto 110 caput'deste artigo. 

Justificativa: 

Assumindo os novos paradigmas de desempenho das atribuições pr"ofissionais às qunis 
estão submetidos os empregados públicos, este sofrerão promoç:l'o' funcional de acordo com 
(r"ês critérios: por antigUidade, por mérito e por qualificação. O motivo pal'a tais 
diferencinções baseia-se na necessidade de: / 
i) propor"cionar ao empregndo que desenvolve satisfatoriamente suas atividades a 

progressão salarial ,e,' de responsabilidade, em função da experiência acumulada no 
desempenho;de suas' atividades; no caso de promoção por antigüidade; 

ii) proporcionar ao empregado que desenvolve suas atividades, tendo seus resultados 
de avaliação e desempenho acima dos padrões identificados como satisf}\tórios - a 

." 

" 



serem estabelecidos em Decreto - a progressão salarial e de responsabilidade em 
função de seu desempenho e produtividade; no caso de promoção por mérito; 

iH) proporcionar ao empregado que busca se qualificar para melhor desempenhar suas 
funções ou suprir carências funcionais do Hospital, a progressão salarial e de 
responsabilidade, em função de suas novas qualificações profissionais; no caso de 
promoção por' qualificação, 

A rI. 82 É de quarenta horas semanais a jornada de trahalho dos integrantes dos empregos a que 
se refere esta Lei. 

Justificativa: 

A carga horária requerida para o desempenho das atividades de emprego plíblico deve ser 
de 40 horas, não se tratando de estabelecer a dedicação exclusiva para esses empregados, 
posto tratar-se de atividades médico-hospitalares. 

Art. 92 Os valores salariais máximos e mínimos dos empregos de Especialista em Saúde - Area , 
Médico-odontológica, Especialista em Saúde - Area Complementar e Técnico em Saúde, com 
jornada de trabalho de quarenta horas semanais, são os cOl/Slanfes do Allexo desta Lei. 
§ 12 Aqueles profissionais de saúde contratados com jornada de trabalho if!ferior à estabelecida 
110 caput deste artigo, prevista em legislação especifica, terão o valor de seus salários 
calculados proporcionalmente às horas cOl1tratadas, tel1do como base os valores cOl1stantes do 
Anexo e o salário correspondente ao seu nível de ingresso. 
§ 22 O Poder Executivo disporá sobre a estruturação, a c/ass!ficaçào e o salário de cada l1ível 
dos empregos públicos criados por esta Lei, observados os limites máximos e mínimos a que se 
refere o capllt deste artigo. 

Justificativa: 

Os valores salariais a serem pagos devem cor:responder ao total de horas trabalhadas, 
flexibilizando, assim, o regime de carga horária ao qual esses profissionais devem se 
submeter'. Vale destacar que o regime de emprego público possibilita a contratação de 
profissionais com jornada de trabalho inferior a quarenta horas, o que vincula os valores a 
serem percebidos a título de salário, ao regime de trabalho acordado, 

Art. Ia. Fica instituído o Bônus Semestral de Desempenho c1.e Atividade J-Io5pilalar - BDAH 
devido aos ocupantes dos empregos públicos criados por Lei, lem efetivo exercício 110 J-IFA, no 
percentual de até quinze por cento, incidellte sobre a soma dos salários percehidos pelo 
empregado, semestralmente, cçmforme di5p~/ser o regulamento. 
§ ] 2 A BDAH será alribuído em lUllçàodo efetivo deseírlpellho do empregado, hem assim de 
metas de desempenho institucional, fixadas na forma estabelecida em alo do Poder l;;Xecutivo. 
§ 22 O período de avaliação illdividual e il1stituciollal será o semestre ciJ'il, com a 
corre.\pondente percepção do BDAH em março e setembro. 



Justificativa: 

Tal artigo visa: 
i) premiar ou não os profissionais que executem suas atividades, em função do seu 

efetivo desempenho, bem como de metas de desempenho institucional; 
ii) Estabelecer um critério de avaliação que norteará os critérios de progressão e 

promoção funcional do empregado. 

~~~--~~--~--~~~----~------------~ 
Art. 11. Enquanto não for reglllamentado, o BDAH corresponderá ao percentllal de cinco por 
cellto incidelltes sobre o salário de cada empregado. . 

Justificativa: 

Por tratar-se de instrumento de gestão novo e ainda não regulamentado, faz-se necessário 
estabelecer um índice mínimo de desempenho para os profissionais ocupantes do emprego 
público. Assim, o percentual de 5% configura-se como regra de transição até a implantação 
dos critérios de concessão do Bônus Semestral de Desempenho de Atividade Hospitalar. 

Art. 12. Ficam extintos os cargos efetivos vagos de níveis superior, intermediário e auxiliar do 
Qlladro de Pessoal do HFA existentes fia data de publicação desta Lei. 
Parágrq(o lÍ/1ico. O Poder Executivo fará publicar, /10 prazo de tri/1ta dias contados a partir da 
data de edição desta Lei, relação contendo o nome e o qllantitativo de cargos ef etivos l'agos 
extintos. 

Justificativa: 

A criação dos Empregos públicos visa justamente regularizar e resolver definitivamente a 
situação de precariedade da gestão dos recursos humanos do HFA, que atualmente 
depende em grande parte dos contratos temporários de trabalho, forma jurídica pouco 
adequada às necessidades de mão-de-obra do Hbspital. 

Art. 13. As despesas resultantes da execução desta Lei corrertío à conta de dotações constantes 
dos orçame/1tos da Ullião. 

Justificativa: 

Este artigo visa garantir a conformidade com a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabili~ade Fiscal) .. Assim, a despesa prevista para 2000 é igual a zero. 
As despesas só pod~rão OCOrl:ú a partir de 2001, de acordo com as dotações orçamentárias 
constantes do orçamento dos órgãos envolvidos 110 P."ojeto de Lei. 

o" 
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PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 2000 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 
I 

Dê-se, ao projeto de lei nO 3.755, a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos no 
Hospital das Forças Armadas - HF A, e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ~ Ficam criados no Quadro de Pessoal do Hospital das Forças 
Armadas - HF A, órgão integrante do Ministério da Defesa, mil e treze 
cargos públicos, sendo cento e setenta e seis de Especialistas em Saúde -
Área Médico-odontológica e cento e dez Especialistas em Saúde - Área 
Complementar, de nível superior, e setecentos e vinte e sete cargos 
públicos de Técnicos em Saúde, de nível médio. 

Art. 2~ Os cargos públicos a que se refere esta Lei serão organizados 
em classes e padrões, conforme disposto em regulamento. 

Art. 3~ As especificações de classe dos cargos públicos de 
Especialistas em Saúde - Área Médico-odontológica, Especialistas em 
Saúde - Área Complementar e Técnicos em Saúde serão estabelecidas por 
intermédio de ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e da Defesa. 

Art. 4~ Os servidores nomeados para os cargos públicos criados por 
esta Lei terão sua relação de trabalho regida pela Lei nO 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990 e pela legislação aplicável aos servidores públicos civis 
da 

Art. 5~ O Poder Executivo disporá sobre as atribuições dos cargos 
públicos criados por esta Lei. 

Art. 6~ O ingre so os cargos públicos referidos nesta Lei far-se-á 
mediante concurso púb . c específico de provas ou de provas e títulos, 
após autorização do Ministé do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
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§ p~ O ingresso de que trata o caput deste artigo poderá ocorrer em 
classes distintas de um mesmo cargo, desde que constatada a necessidade 
de especialização para a execução das atividades do cargo levado a 
concurso público, conforme disponibilidade orçamentária e de vagas e 
obedecidas as especificações de cada classe. 

§ 22 Os concursos públicos poderão ser realizados por área de 
especialização, organizados em uma ou mais fases, ambas de caráter 
eliminatório, incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme 
dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação pertinente. 

§ 32 Para os cargos públicos de nível superior, além da prova de 
conhecimentos gerais e específicos, poderá ser exigida prova de títulos. 

§ 42 São requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos públicos 
referidos no art. 12 desta Lei: 

I - curso superior completo, para os cargos de Especialista em Saúde 
Área Médico-odontológica e Especialista em Saúde - Área 

Complementar; e 

11 - curso de ensino médio concluído ou curso técnico equivalente, 
para o cargo de Técnico em Saúde. 

§ 52 O HF A poderá definir normas específicas, critérios e requisitos 
adicionais de escolaridade, titulação especializada e experiência 
profissional a serem exigidos no concurso público para mgresso, 
observadas as diretrizes do Poder Executivo Federal e a legislação 
pertinente. 

Art. 72 O desenvolvimento do servidor em cada um dos cargos de que 
trata esta Lei ocorrerá mediante promoção e progressão, obedecidos 
interstícios, critérios de formação e aperfeiçoamento e os resultados da 
avaliação de desempenho, conforme disposto em regulamento. 

§ 12 Para fins desta Lei , progressão é a passagem do servidor para o 
padrão para o imediatamente, dentro da mesma classe, e promoção é a 
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o padrão inicial 
da classe imediatamente superior, dentro do mesmo nível. 

§ 22 É vedada a progressão ou promoção do ocupante dos empregos 
públicos do HF A antes de completado um ano de efetivo exercício no 
cargo. 

§ 32 Observadas as diretrizes gerais do Poder Executivo, o HF A 
poderá baixar instruções complementares ao regulamento previsto no 
caput deste artigo. 
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Art. 82 É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos 
ocupantes dos cargos a que se refere esta Lei . 

Art. 92 Os valores dos vencimentos básicos máximos e mínimos dos 
cargos de Especialista em Saúde - Área Médico-odontológica, 
Especialista em Saúde - Área Complementar e Técnico em Saúde, com 
jornada de trabalho de quarenta horas semanais, são os constantes do 
Anexo desta Lei. 

§ 12 Aqueles profissionais de saúde contratados com jornada de 
trabalho inferior à estabelecida no caput deste artigo, prevista em 
legislação específica, terão o valor de seus vencimentos calculados 
proporcionalmente às horas contratadas, tendo como base os valores 
constantes do Anexo e o salário correspondente ao seu nível de ingresso. 

§ 22 O Poder Executivo disporá sobre a estruturação, a classificação e 
o salário de cada padrão dos cargos públicos criados por esta Lei , 
observados os limites máximos e mínimos a que se refere o caput deste 
artigo. 

Art. 10. Fica instituído a Gratificação de Desempenho de Atividade 
Hospitalar - GDAH devido aos ocupantes dos cargos públicos criados por 
esta Lei , em efetivo exercício no HF A, no percentual de até quinze por 
cento, incidente sobre o vencimento básico percebidos pelo empregado, 
mensalmente, conforme dispuser o regulamento. 

§ 12 A GDAH será atribuída em função do efetivo desempenho do 
servidor, bem assim de metas de desempenho institucional, fixadas na 
forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 

§ 22 O período de avaliação individual e institucional será o semestre 
civil , com a correspondente percepção da GDAH em março e setembro . 

Art. 11. Enquanto não for regulamentada, a GDAH corresponderá ao 
percentual de cinco por cento incidentes sobre o salário de cada 
empregado. 

Art. 12. Ficam extintos os cargos efetivos vagos de níveis superior, 
intermediário e auxiliar do Quadro de Pessoal do HF A existentes na data 
de publicação desta Lei . 

Parágrafo único. O Poder Executivo fará publicar, no prazo de trinta 
dias contados a partir da data de edição desta Lei, relação contendo o 
nome e o quantitativo de cargos efetivos vagos extintos. 

Art. 13. As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à 
conta de dotações constantes dos orçamentos da União. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, 

ANEXO 

PISOS E TETOS SALARIAIS DO HF A 

I CARGOS .. _ .. _ .. J V ALO~ MtNIMO .l~ ~LOR ~X.I~Oj - . _. -, 

j II 
Especialista em Saúde - Area Médico- 2.215,98 4.435 ,50 
odontológica 

Especialista em Saúde - Área 

!I 
2.065,80 

II 
4.095,88 

Complementar 

'ITécnico em Saúde 
11 11 

956,52 1.913,04 
.................................................................................................. .............. .......... .................................. ........................... .................................... .......... .................................. .................. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei em tela, que "dispõe a criação de empregos públicos no 
Hospital das Forças Armadas, e dá outras providências" dá sequência à mitigação do 
regime estatutário na Administração Pública Federal , em conseqüência da fraudulenta 
alteração promovida no art 39 da CF pela Emenda Constitucional n° 19/98 . 

Preliminarmente, ressaltamos que a supressão da obrigatoriedade do 
regime jurídico único estatutário na Administração Pública Federal foi objeto de ADIN nO 
2 123 promovida pelo PT e demais partidos de Oposição, a qual ainda pende de 
julgamento, sendo relator o ministro Nery da Silveira. Caso seja julgada a ADrN e 
reconhecido o seu mérito, todos os projetos que, como o ora em apreço, tratem da 
implantação do regime celetista na administração pública, serão considerados nulos por 
total incompatibilidade com o comando isonômico contido no art. 39, "caput", cuja 

• alteração foi introduzida contra a decisão do Plenário da Câmara dos Deputados adotada 
no primeiro turno de votação da EC n° 19/98. 

O seu conteúdo visa flexibilizar a gestão dos órgãos públicos e mitigar os 
direitos e garantias dos servidores, indo da extinção da estabilidade e do regime de 
previdência do servidor público até a instituição de remuneração variável por meio de 
bônus, o salário flexível e a possibilidade de flexibilização dos concursos públicos. Tudo 
isso conduz a uma administração fragili zada, personalizada e vulnerável aos interesses 
momentâneos dos governantes, em prej uízo dos interesses duradouros dos cidadãos e da 
relação duradoura de trabalho entre servidor e Administração Pública, reduzindo a ética 
do serviço público e o compromisso do servidor com a função pública. No campo da 
doutrina, é pacífica a tese da inadequação do regime celetista à Adminstração Pública, e a 
adoção desse regime, da forma como vem se processando, tende a produzir efeitos 
perversos no curto prazo, o que exige que se mantenha e preserve o regime estatutário 
como o único a ser adotado na Administração direta, autárquica e fundacional para 
atribuições de llatureza permanente. 
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Ademais, além da alteração em todas as referências a emprego público, 
carece o projeto de inúmeras alterações, dentre essas as constantes dos seguintes 
dispositivos: 

a) no art. 7°, a definição de que o desenvolvimento no emprego ocorrerá mediante 
promoção, obedecidos interstícios, critérios de formação e aperfeiçoamento e 
resultados de avaliação de desempenho, sendo a promoção a passagem do 
empregado "para o nível imediatamente superior" pode dar margem a 
interpretações de que estaria sendo permitido o provimento derivado de 
empregos, já que o art. ] ° define os empregos de nível superior e de nível 
intermediário. Embora o art. 2° preveja que os empregos serão organizado em 
classes e níveis, podendo-se interpretar que as classes sejam integradas por níveis 
(o que equivaleria ao conceito usual de "padrão") o fato é que essa confusão 
terminológica, que revela a pobreza técnica de sua elaboração, precisa ser 
resolvida, para que não haja qualquer forma de provimento de emprego sem 
concurso público específico. 

b) A previsão de ingresso em classe distinta da inicial (art. 6°, par. 10)é 
inconstitucional , pois fere o princípio da carreira e subverte o sistema do mérito; 
cargo ou emprego de carreira somente pode ser provido em classe inicial , como já 
decidiu mais de uma vez o STF, inclusive quando da suspensão de regra idêntica 
contida na Lei das Agências Reguladoras. 

c) A previsão de que o concurso poderá ser realizado por área de especialização (art. 
6°, par. 2°) demonstra a inadequação da conceituação adotada, que classifica os 
empregos por área (Especialista em Saúde - Área Medico-Odontológica e Área 
Complementar). Ora, dizer que um emprego denominado "Especialista em 
Saúde" poderá ser dividido em áreas de especialização, e se o projeto já define 
duas Áreas (Médico-Odontológica e Complementar) implica admitir que I) o 
emprego não é de especialistas, mas generalistas; 2) as áreas em que se divide, a 
priori, não são áreas de especialização, mas áreas de atividade; 3) que as áreas de 
especialização são, na verdade, especialidades médicas ou de atividades de 
suporte administrativo. Cada urna dessas especialidades, portanto, corresponde a 
um emprego específico, e somente pode-se admitir a criação desses empregos e 
número certo, por especialidade, caso contrário não se saberá que empregos, na 
verdade, estão sendo criados. 

d) A possibilidade contida no par. 5°do art. 6° de que poderão ser definidos critérios 
adicionais ou eventuais restrições e condicionantes nos concursos de ingresso 
pode levar a fixação de regras discricionárias ou impessoais que limitem a 
competitividade dos concursos de ingresso, permitindo favorecimentos ou 
irregularidades. Por isso, deve ser suprimida a parte do par. 5 do art. 6° que prevê 
essa faculdade; 

e) Os valores de vencimentos fixados (art. 9° e Anexo I), embora adequados para a 
natureza dos empregos, são bastante superiores aos vigentes para os servidores do 
quadro de pessoal do HF A e de outros planos de cargos do Poder Executivo com 
atribuições idênticas, revelando a pretensão do Poder Executivo de considerar os 
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atuais servidores quadro em extinção, com salários aviltados, enquanto os novos 
empregéldos públicos terão tratamento distinto e privilegiado. 

f) A criação do Bônus de Desempenho (art. 10) deve ser substituída por gratificação 
mensal , permanente, incorporável aos proventos de aposentadoria, em vez de ser 
paga semestralmente como parcela não habitual ou permanente. 

Finalmente, registre-se que o projeto não atende ao disposto no art. 17 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, limitando-se a definir que as despesas resultantes de sua 
execução correrão à conta de dotações orçamentárias da União, quando se exige que as 
despesas de caráter continuado tenham sua adequação orçamentária e financeira 
demonstrada previamente assim como seja demonstrada a origem dos recursos que irão 
cobrir as despesas, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de 
despesa. Limita-se o Poder Executivo a estimar em grandes números a despesa (prevista, 
em 2001, no montante de R$ 7.3 milhões e 21,7 milhões em 2002) e justificar que "o 
crescimento real da atividade econômica tem representado aumento permanente de 
receita que pode ser usado como compensação para o aumento da despesa de caráter 
continuado", quando a LRF em seu art. 17 par. 3° define que é "aumento permanente de 
receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição", e não o decorrente de crescimento da arrecadação. 
Isso prova que a LRF está sendo descumprida pelo próprio Poder Executivo, e demonstra 
a irrazoabilidad~ da LRF e suas limitações ao aumento do gasto com pessoal, justificando 
também a rediscussão das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Em vista do exposto, entendemos que o Projeto de Lei em tela não merece 
a aprovação, na forma ora em apreciação, pelo que somos obrigados a apresentar emenda 
substitutiva global que mitigue, minimamente, as suas principais falhas. Por isso, 
esperamos poder contar com o apoio dos ilustres pares, afastando-se tais 
inconstitucionalidades e imprecisões técnicas. 

Sala das Sessões, 

/ 

Líder do PT 

\ 
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EMENDA N° 
AO PL N° 3.755, DE 2000 

Dê-se ao art . 5º a seguinte redação : 

"Art. 5º O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei 
dispondo sobre as atribuições dos empregos públicos criados por esta lei . 

Justificativa 

O art . 5º do projeto dispõe que as atribuições dos empregos públicos serão 
definidas administrativamente pe lo Poder Executivo o que, no nosso entender, viola o 
estabelecido no art. 61 , § 1º , li , al íneas "a" e "e" , bem como no art . 48 , inciso X e XI , 
todos da Constituição Federal que propugnam que tanto a criação de empregos públicos 
como a definição de suas atribuições devem ser definidos em lei e não em ato 
administrativo infralegal. 

Sala das Sessões, de março de 2001 

Dep. Fernado Coruja 
Vice-Líder dj PD"iJ:J 

/ 

, 

Assessoria Técnica da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados - Fones 5160 - 5161 
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EMENDA N° 
AO PL N° 3.755, DE 2000 

Substitua-se a expressão "por intermédio de ato conjunto dos Ministros de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Defesa. " contida na parte final do 
art . 3º do projeto, pela expressão "em lei. ". 

Justificativa 

o art. 3º dispõe que as especificações de classe dos empregos públicos de nível 
superior serão estabelecidas em ato administrativo interministerial o que, no nosso 
entender, viola o estabelecido no art. 61 , § 1º , li , alíneas "a" e "e" , bem como no art. 48 , 
inciso X e XI , todos da Constituição Federal que propugnam que tanto a criação de 
empregos públicos como a definição de suas atribuições devem ser definidos em lei e 
não em ato administrativo infralegal. 

Sala das Sessões, de março de 

') 
Dep. Fern~do Coruja 

Vice-Líder d DT/ 
V IpfS , 

Assessoria Técnica da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados - Fones 5160 - 5161 
Complll. 11 2 C:IIV INIVORD\RONA I.I)()IEMENIMSII,MENIJA, HI ' A.doc 06/0)101 I de 4 
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EMENDA N° 

AO PL N° 3.755, DE 2000 

Suprima-se a expressão "bem como eventuais restrições e condicionantes" 
contidas no § 5º do art . 6º do projeto. 

Justificativa 

o § 5º do art.6º do projeto, ao dispor sobre as características do concurso público 
para provimento dos empregos criados, prevê que o HFA poderá definir "eventuais 
restrições e condicionantes". Entendemos ser excessivamente abrangente e subjetiva a 
expressão o que pode dar ensejo à violação do princípio constitucional da 
impessoalidade no processo seletivo. 

Sala das Sessões, de março de 2u-=-h 

Dep. Fernad CoruJ, 
Vice-Líder o PDl . 

. rfS 
~ 

/ 

Assessoria Técnica da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados - Fones 5160 - 5161 
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EMENDA N° 
AO PL N° 3.755, DE 2000 

Dê-se ao § 2º do art. 9º do projeto a seguinte redação: 

IIArt. 90 ............................... . 

§ 2° O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei 
dispondo sobre a estruturação, a classificação e o salário de cada nível dos 
empregos públicos criados por esta Lei, observados os limites máximos e 
mínimos a que se refere o caput deste artigo". 

Justificativa 

o § 2º do art. 9º do Projeto estabelece que o Poder Executivo disporá , 
administrativamente, sobre estruturação, classificação e o salário de cada nível dos 
empregos públicos a serem criados o que, no nosso entender, viola o art. 37, X e 48 da 
CF que exigem o tratamento em lei desta questão. 

Sala das Sessões, 

Dep. Fernado oruja 
Vice-Líder do PD~ 

/'\ fe 

Assessoria Técnica da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados - Fones 5160 - 5161 
Compu!. lI' 2 C:\WIN W()I{I)\RON"LIJOIEMENIJ"S\E~ I ENIJ"s HrAdllC OólOJIO I .j de.j 
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PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 2000 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE DE BANC~IL 

SR. PRESIDENTE 

Requeremos, nos termos do artigo 161 , inciso I, e § 2° do Regimento 
Interno, DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO da expressão 44bem como 
eventuais restrições e condicionantes" constante do § 5° do art. 6° do Projeto de Lei nO 
3.755/2000. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 20 l . 
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EMENDA N° 
AO PL N° 3.755, DE 2000 

Dê-se ao § 2º do art . 9º do projeto a segu inte redação : 

l'Art. 9° ........................... .... . 
..... ... ......... ............................ 
§ 2° O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei 

dispondo sobre a estruturação, a classificação e o salário de cada nível dos 
empregos públicos criados por esta Lei, observados os limites máximos e 
mínimos a que se refere o caput deste artigo n. 

Justificativa 

o § 2º do art. 9º do Projeto estabelece que o Poder Executivo disporá, 
administrat ivamente , sobre estruturação , classificação e o salário de cada nível dos 
empregos públicos a serem criados o que, no nosso entender, viola o art . 37, X e 48 da 
CF que exigem o tratamento em lei desta questão. 

Sala das Sessões, 

Dep. Fernado Coruja í 
Vice-Líder dO; PDT/ 

/ 'lêS 
/' 

Assessoria Técnica da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados - Fones 5160 - 5161 
Compul. n' 2 C:\WINWORDIRONAUXlIEM ENDA.S\EMENDAs HFA.doc 0610310 1 4 de 4 
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c Â M A R A O O S IPROOlt'W D~ LEI N° 3.755, DE 2000 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE DE BANCADA 

SR. PRESIDENTE 

Requeremos, nos termos do artigo 161 , inciso 1, e § 2° do Regimento 
Interno, DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO, da Emenda nO OJ , 
apresentada ao Projeto de Lei n° 3.755/2000. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 20 . 

btf r,~ , Jo_~ b.' ~J 

~0 - _L,J~ Ja PT 
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PROJETO DE LEI N° 3.755, DE 2000 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

Dê-se, ao projeto de lei nO 3.755 , a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos no 
Hospital das Forças Armadas - HF A, e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ~ Ficam criados no Quadro de Pessoal do Hospital das Forças 
Armadas - HF A, órgão integrante do Ministério da Defesa, mil e treze 
cargos públicos, sendo cento e setenta e seis de Especialistas em Saúde -
Área Médico-odontológica e cento e dez Especialistas em Saúde - Área 
Complementar, de nível superior, e setecentos e vinte e sete cargos 
públicos de Técnicos em Saúde, de nível médio. 

Art. 2~ Os cargos públicos a que se refere esta Lei serão organizados 
em classes e padrões, conforme disposto em regulamento. 

Art. 32 As especificações de classe dos cargos públicos de 
Especialistas em Saúde - Área Médico-odontológica, Especialistas em 
Saúde - Área Complementar e Técnicos em Saúde serão estabelecidas por 
intermédio de ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e da Defesa. 

Art. 4~ Os servidores nomeados para os cargos públicos criados por 
esta Lei terão sua relação de trabalho regida pela Lei nO 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990 e pela legislação aplicável aos servidores públicos civis 
da União. 

Art. 5~ O Poder Executivo disporá sobre as atribuições dos cargos 
públicos criados por esta Lei . 

Art. 62 O ingresso nos cargos públicos referidos nesta Lei far-se-á 
mediante concurso público específico de provas ou de provas e títulos, 
após autorização do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
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§ 1 ~ O ingresso de que trata o caput deste artigo poderá ocorrer em 
classes distintas de um mesmo cargo, desde que constatada a necessidade 
de especialização para a execução das atividades do cargo levado a 
concurso público, conforme disponibilidade orçamentária e de vagas e 
obedecidas as especificações de cada classe. 

§ 2~ Os concursos públicos poderão ser realizados por área de 
especialização, organizados em uma ou mais fases, ambas de caráter 
eliminatório, incluindo, se for o caso, curso de formação , conforme 
dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação pertinente. 

§ 3~ Para os cargos públicos de nível superior, além da prova de 
conhecimentos gerais e específicos, poderá ser exigida prova de títulos. 

§ 42 São requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos públicos 
referidos no art. l~ desta Lei : 

I - curso superior completo, para os cargos de Especialista em Saúde 
Área Médico-odontológica e Especialista em Saúde - Área 

Complementar; e 

II - curso de ensino médio concluído ou curso técnico equivalente, 
para o cargo de Técnico em Saúde. 

§ 5~ O HF A poderá definir normas específicas, critérios e requisitos 
adicion~is de escolaridade, titulação especializada e experiência 
profissional a serem exigidos no concurso público para mgresso, 
observadas as diretrizes do Poder Executivo Federal e a legislação 
pertinente. 

Art. 7~ O desenvolvimento do servidor em cada um dos cargos de que 
trata esta Lei ocorrerá mediante promoção e progressão, obedecidos 
interstícios, critérios de formação e aperfeiçoamento e os resultados da 
avaliação de desempenho, conforme disposto em regulamento. 

§ 1 ~ Para fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o 
padrão para o imediatamente, dentro da mesma classe, e promoção é a 
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o padrão inicial 
da classe imediatamente superior, dentro do mesmo nível. 

§ 2~ É vedada a progressão ou promoção do ocupante dos empregos 
públicos do HF A antes de completado um ano de efetivo exercício no 
cargo. 

§ 3~ Observadas as diretrizes gerais do Poder Executivo, o HF A 
poderá baixar instruções complementares ao regulamento previsto no 
caput deste artigo. 
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Art. 8~ É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos 
ocupantes dos cargos a que se refere esta Lei. 

Art. 9~ Os valores dos vencimentos básicos máximos e mínimos dos 
cargos de Especialista em Saúde - Área Médico-odontológica, 
Especialista em Saúde - Área Complementar e Técnico em Saúde, com 
jornada de trabalho de quarenta horas semanais, são os constantes do 
Anexo desta Lei. 

§ 1 ~ Aqueles profissionais de saúde contratados com jornada de 
trabalho inferior à estabelecida no caput deste artigo, prevista em 
legislação específica, terão o valor de seus vencimentos calculados 
proporcionalmente às horas contratadas, tendo como base os valores 
constantes do Anexo e o salário correspondente ao seu nivel de ingresso. 

§ 2~ O Poder Executivo disporá sobre a estruturação, a classificação e 
o salário de cada padrão dos cargos públicos criados por esta Lei , 
observados os limites máximos e mínimos a que se refere o caput deste 
artigo. 

Art. 10. Fica instituído a Gratificação de Desempenho de Atividade 
Hospitalar - GDAH devido aos ocupantes dos cargos públicos criados por 
esta Lei, em efetivo exercício no HF A, no percentual de até quinze por 
cento, incidente sobre o vencimento básico percebidos pelo empregado, 
mensalmente, conforme dispuser o regulamento. 

§ 1 ~ A GDAH será atribuida em função do efetivo desempenho do 
servidor, bem assim de metas de desempenho institucional, fixadas na 
forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 

§ 2~ O período de avaliação individual e institucional será o semestre 
civil, com a correspondente percepção da GDAH em março e setembro . 

Art. 11. Enquanto não for regulamentada, a GDAH corresponderá ao 
percentual de cinco por cento incidentes sobre o salário de cada 
empregado. 

Art. 12. Ficam extintos os cargos efetivos vagos de níveis superior, 
intermediário e auxiliar do Quadro de Pessoal do HF A existentes na data 
de publicação desta Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo fará publicar, no prazo de trinta 
dias contados a partir da data de edição desta Lei, relação contendo o 
nome e o quantitativo de cargos efetivos vagos extintos. 

Art. 13. As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à 
conta de dotações constantes dos orçamentos da União. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO 
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PISOS E TETOS SALARIAIS DO HF A 

, 

"' , 

I ,---

I CARGOS ~ V ALaR MÍNIMO Ilv ALaR MÁXIMO! 

Especialista em Saúde - Área Médico-

I ~ 2.215,98 4.435,50 
odontológica 

IEspecialista em Saúde - Área 

I 
2.065,80 

II 
4.095,88 

Complementar 

ITécnico em Saúde .... -l_. _ ... 11 956,52 1.913,04 
. ........................................... _ ............ _. .. .............. - _. . .... _ .. _._ .... _ .... -- -... .......... .. ......... __ ...... . - . ........ __ .... .......... _. --_.. . ... __ .... _, 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei em tela, que "dispõe a criação de empregos públicos no 
Hospital das Forças Annadas, e dá outras providências" dá sequência á mitigação do 
regime estatutário na Administração Pública Federal, em conseqüência da fraudulenta 
alteração promovida no art 39 da CF pela Emenda Constitucional n° 19/98. 

Preliminarmente, ressaltamos que a supressão da obrigatoriedade do 
regime jurídico único estatutário na Administração Pública Federal foi objeto de ADIN n° 
21 23 promovida pelo PT e demais partidos de Oposição, a qual ainda pende de 
julgamento, sendo relator o ministro Nery da Silveira. Caso seja julgada a ADIN e 
reconhecido o seu mérito, todos os projetos que, como o ora em apreço, tratem da 
implantação do regime celetista na administração pública, serão considerados nulos por 
total incompatibilidade com o comando isonômico contido no art. 39, "caput", cuja 
alteração foi introduzida contra a decisão do Plenário da Câmara dos Deputados adotada 
no primeiro turno de votação da EC n° 19/98. 

O seu conteúdo visa flexibilizar a gestão dos órgãos públicos e mitigar os 
direitos e garantias dos servidores, indo da extinção da estabilidade e do regime de 
previdência do servidor público até a instituição de remuneração variável por meio de 
bônus, o salário flexível e a possibilidade de flexibilização dos concursos públicos. Tudo 
isso conduz a uma administração fragilizada, personalizada e vulnerável aos interesses 
momentâneos ctps governantes, em prejuízo dos interesses duradouros dos cidadãos e da 
relação duradoura de trabalho entre servidor e Administração Pública, reduzindo a ética 
do serviço público e o compromisso do servidor com a função pública. No campo da 
doutrina, é pacífica a tese da inadequação do regime celetista à Adminstração Pública, e a 
adoção desse regime, da forma como vem se processando, tende a produzir efeitos 
perversos no curto prazo, o que exige que se mantenha e preserve o regime estatutário 
como o único a ser adotado na Administração direta, autárquica e fundacional para 
atribuições de n,atureza permanente. 
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Ademais, além da alteração em todas as referências a emprego público, 
carece o projeto de inúmeras alterações, dentre essas as constantes dos seguintes 
dispositivos : 

a) no art. 7°, a definição de que o desenvolvimento no emprego ocorrerá mediante 
promoção, obedecidos interstícios, critérios de formação e aperfeiçoamento e 
resultados de avaliação de desempenho, sendo a promoção a passagem do 
empregado "para o nível imediatamente superior" pode dar margem a 
interpretações de que estaria sendo permitido o provimento derivado de 
empregos, já que o art. 1 ° define os empregos de nível superior e de nível 
intermediário. Embora o art. 2° preveja que os empregos serão organizado em 
classes e níveis, podendo-se interpretar que as classes sejam integradas por níveis 
(o que equivaleria ao conceito usual de "padrão") o fato é que essa confusão 
terminológica, que revela a pobreza técnica de sua elaboração, precisa ser 
resolvida, para que não haja qualquer forma de provimento de emprego sem 
concurso público específico. 

b) A previsão de ingresso em classe distinta da inicial (art. 6°, par. l°)é 
inconstitucional, pois fere o princípio da carreira e subverte o sistema do mérito; 
cargo ou emprego de carreira somente pode ser provido em classe inicial, como já 
decidiu mais de uma vez o STF, inclusive quando da suspensão de regra idêntica 
contida na Lei das Agências Reguladoras. 

c) A previsão de que o concurso poderá ser realizado por área de especialização (art. 
6°, par. 2°) demonstra a inadequação da conceituação adotada, que classifica os 
empregos por área (Especialista em Saúde - Área Medico-Odontológica e Área 
Complementar). Ora, dizer que um emprego denominado "Especialista em 
Saúde" poderá ser dividido em áreas de especialização, e se o projeto já define 
duas Áreas (Médico-Odontológica e Complementar) implica admitir que 1) o 
emprego não é de especialistas, mas generalistas; 2) as áreas em que se divide, a 
priori, não são áreas de especialização, mas áreas de atividade; 3) que as áreas de 
especialização são, na verdade, especialidades médicas ou de atividades de 
suporte administrativo. Cada uma dessas especialidades, portanto, corresponde a 
um emprego específico, e somente pode-se admitir a criação desses empregos e 
número certo, por especialidade, caso contrário não se saberá que empregos, na 
verdade, estão sendo criados. 

d) A possibilidade contida no par. 5°do art. 6° de que poderão ser definidos critérios 
adicionais ou eventuais restrições e condicionantes nos concursos de ingresso 
pode levar a fixação de regras discricionárias ou impessoais que limitem a 
competitividade dos concursos de ingresso, permitindo favorecimentos ou 
irregularidades. Por isso, deve ser suprimida a parte do par. 5 do art. 6° que prevê 
essa faculdade; 

e) Os valores de vencimentos fixados (art. 9° e Anexo I), embora adequados para a 
natureza dos empregos, são bastante superiores aos vigentes para os servidores do 
quadro de pessoal do HF A e de outros planos de cargos do Poder Executivo com 
atribuições idênticas, revelando a pretensão do Poder Executivo de considerar os 
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atuais servidores quadro em extinção, com salários aviltados, enquanto os novos 
empregados públicos terão tratamento distinto e privilegiado, 

f) A criação do Bônus de Desempenho (art, 10) deve ser substituída por gratificação 
mensal, permanente, incorporável aos proventos de aposentadoria, em vez de ser 
paga semestralmente como parcela não habitual ou permanente, 

Finalmente, registre-se que o projeto não atende ao disposto no art, 17 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, limitando-se a definir que as despesas resultantes de sua 
execução correrão à conta de dotações orçamentárias da União, quando se exige que as 
despesas de caráter continuado tenham sua adequação orçamentária e financeira 
demonstrada previamente assim como seja demonstrada a origem dos recursos que irão 
cobrir as despesas, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de 
despesa. Limita-se o Poder Executivo a estimar em grandes números a despesa (prevista, 
em 2001 , no montante de R$ 7.3 milhões e 21 ,7 milhões em 2002) e justificar que "o 
crescimento real da atividade econômica tem representado aumento permanente de 
receita que pode ser usado como compensação para o aumento da despesa de caráter 
continuado", quando a LRF em seu art. 17 par. 3° define que é "aumento permanente de 
receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição", e não o decorrente de crescimento da arrecadação. 
Isso prova que a LRF está sendo descumprida pelo próprio Poder Executivo, e demonstra 
a irrazoabilidade da LRF e suas limitações ao aumento do gasto com pessoal, justificando 
também a rediscussão das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Em vista do exposto, entendemos que o Projeto de Lei em tela não merece 
a aprovação, na forma ora em apreciação, pelo que somos obrigados a apresentar emenda 
substitutiva global que mitigue, minimamente, as suas principais falhas . Por ISSO, 

esperamos poder contar com o apoio dos ilustres pares, afastando-se tais 
inconstitucionalidades e imprecisões técnicas. 

Sala das Sessões, 

/ 

Líder do PT 
/, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.755, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N2 1.686/00 

Dispõe sobre a criação de empregos públicos no Hospital das Forças Armadas - HFA, e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PUBLICO ; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART 54» 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I!! Ficam criados no Quadro de Pessoal do Hospital das F orças Armadas - HF A, 
órgão integrante do Ministério da Defesa, mil e treze empregos p\lblicos, sendo cento e setenta e . ; 

seis de Especialistas em Saúde - Area Médico-odontológica e centó e dez Especialistas em Saúde -
Área Complementar, de nivel superior, e setecentos e vinte e sete empregos públicos de Técnicos 
em Saúde, de nível médio. 

Art. 2!! Os empregos públicos a que se refere esta Lei s~rão organizados em classes e 
• níveis, conforme disposto em regulamento . 

o Art. 3~ As especificações de classe dos eml?regos públicos de Especialistas em Saúde 
- Area Médico-odontológica, Especialistas em Saúde - Area Complementar e Técnicos em Saúde 
serão estabelecidas por intermédio de ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e da Defesa. 

Art. 45! Os empregados contratados para os empregos públicos criados por esta Lei 
terão sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n!! 5.452, de I!! de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata, conforme disciplina a 
Lei n~ 9.962, de 2000. 

Art. 5!! O Poder Executivo disporá sobre as atribuições dos empregos públicos 
criados por esta Lei. 
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Art. ~ o ingresso nos empregos públicos referidos nesta Lei far-se-á mediante 
concurso público específico de provas ou de provas e títulos, após autorização do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 12 O ingresso de que trata o caput deste artigo poderá ocorrer em classes distintas 
de um mesmo emprego, desde que constatada a necessidade de especialização para a execução das 
atividades do emprego levado a concurso público, conforme disponibilidade orçamentária e de 
vagas e obedecidas as especificações de cada classe. 

§ 22 Os concursos públicos poderão ser realizados por área de especialização, 
organizados em uma ou mais fases , ambas de caráter eliminatório, incluindo, se for o caso, curso de 
formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame; observada a legislação pertinente. 

§ 32 Para os empregos públicos de nível superior, além da prova de conhecimentos 
gerais e específicos, poderá ser exigida prova de títulos. 

§ 42 São requisitos de escolaridade para ingresso nos empregos públicos referidos no 
art. 12 desta Lei: 

I - curso superior completo, para os empregos de Especialista em Saúde - Área 
Médico-odontológica e Especialista em Saúde - Área Complementar; e 

11 - curso de ensino médio concluído ou curso técnico equivalente, para o emprego 
de Técnico em Saúde. 

§ 52 O HF A poderá definir normas específicas, critérios e requisitos adicionais de 
escolaridade, titulação especializada, experiência profissional, bem como eventuais restrições e 
condicionantes, a serem exigidos no concurso público para ingresso, observadas as diretrizes do 
Poder Executivo Federal e a legislação pertinente. 

Art. 72 O desenvolvimento do empregado em cada um dos empregos de que trata 
esta Lei ocorrerá mediante promoção, obedecidos interstícios, critérios de formação e 
aperfeiçoamento e os resultados da avaliação de desempenho, conforme disposto em regulamento. 

§ 12 Para fins desta Lei, promoção é a passagem do empregado para o nível 
• imediatamente superior, dentro do mesmo emprego. 

§ 22 É vedada a promoção do ocupante dos empregos públicos do HF A antes de 
completado um ano de efetivo exercício no emprego. 

§ 32 Observadas as diretrizes gerais do Poder Executivo, o HF A poderá baixar 
instruções complementares ao regulamento previsto no caput deste artigo. 

Art. 82 É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes dos 
empregos a que se refere esta Lei . 

Art. 92 Os valores salariais máximos e mínimos dos empregos de Especialista em 
Saúde - Área Médico-odontológica, Especialista em Saúde - Área Complementar e Técnico em 
Saúde, com jornada de trabalho de quarenta horas semanais, são os constantes do Anexo desta Lei . 
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§ I!! Aqueles profissionais de saúde contratados com jornada de trabalho inferior à 
estabelecida no caput deste artigo, prevista em legislação específica, terão o valor de seus salários 
calculados proporcionalmente às horas contratadas, tendo como base os valores constantes do 
Anexo e o salário correspondente ao seu nível de ingresso . 

. ' 

§ 2!! O Poder Executivo disporá sobre a estrutura~o , a classificação e o salário de 
cada nível dos empregos públicos criados por esta Lei, observados os limites máximos e mínimos a 
que se refere o caput deste artigo. 

Art. 10. Fica instituído o Bônus Semestral de Desempenho de Atividade Hospitalar -
BDAH devido aos ocupantes dos empregos públicos criados por Lei" em efetivo exercício no HF A. 
no percentual de até quinze por cento, incidente sobre a soma dos salários percebidos pelo 
empregado, semestralmente, conforme dispuser o regulamento . 

§ I!! A BDAH será atribuído em função do efetivo desempenho do empregado, bem 
assim de metas de desempenho institucional, fixadas na forma estabelecida em ato do Poder 
Executivo. 

§ 2!! O periodo de avaliação individual e institucional será o semestre civil , com a 
correspondente percepção do BDAH em março e setembro. 

Art. 11 . Enquanto não for regulamentado, o BDAH corresponderá ao percentual de 
cinco por cento incidentes sobre o salário de cada empregado. 

Art. 12. Ficam extintos os cargos efetivos vagos de níveis superior, intermediário e 
auxiliar do Quadro de Pessoal do HF A existentes na data de publicação desta Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo fará publicar, no prazo de trinta dias contados a 
partir da data de edição desta Lei. relação contendo o nome e o quantitativo de cargos efetivos 
vagos extmtos. 

Art. 13. As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
constantes dos orçamentos da União . 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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ANEXO 

PISOS E TETOS SALARIAlS DO HF A 

EMPREGOS VALOR MINIMO VALOR MAXIMO 
Especialista em Saúde - Area Médico-odontológica 2.215,98 
Especialista em Saúde - Area Complementar 2.065,80 
Técnico em Saúde 956,52 

LEGiSLAÇÃO CIT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

4.435 ,50 
4.095,88 
1.913,04 

· ... ... .. ..... ....... ............................. ...... ....... . . .............................. ............. ....... ...... . . .. ... .. ...... .. . 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPITULO I 
DO PODER LEGTSLA TTVO 

· ................ - ........ .. .... .... ............ ..... ... -. .... . .. ............ .... ..... ... .. .. ....... ....................................... . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

· ....... .................. .. .......... ......... ..... ................ ...... .. . . . .. ........... . .......................... . .... .. .......... .. . 

Subseção 111 
Das Leis 

· ..... . ............... .. .... .. .. .. ..... ..... .... ..... . ....... .. ....... .... ..... . ............. -.. ............ ........ . ....... ... - ......... . . 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na 
Câmara dos Deputados. . 

~ 10 O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa. 

§ 20 Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 
sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos , para que se ultime a votação. 



§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do Congresso 
Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 

LEI N° 9.962, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2000. 

DISCIPLfNA O REGIME DE EMPREGO PÚBLICO 
DO PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL E DÁ 

~ 

OUTRAS PROVIDENCIAS . 

Art. I ° O pessoal admitido para emprego público na Administração federal 
direta, autárquica e fundacional terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I ° de maio de 1943, e 
legislação trabalhista correlata, naquilo que a lei não dispuser em contrário. 

~ I ° Leis específicas disporão sobre a criação dos empregos de que trata esta 
Lei no âmbito da Administração direta. autárquica e fundacional do Poder Executivo, 
bem como sob.re a transformação dos atuais cargos em empregos. 

~ 2° E vedado: 
I - submeter ao regime de que trata esta Lei: 
a) (VETADO) 
b) cargos públicos de provimento em comissão; 
I I - alcançar, nas leis a que se refere o § 1°, servidores regidos pela Lei n° 

8. 11 2, de 1I de dezembro de 1990, às datas das respectivas publicações. 
~ 3° Estende-se o disposto no § 2° à criação de empregos ou à transformação 

de cargos em empregos não abrangidas pelo ~ 1°. 
§ 4° (VETADO) 

Art. 2° A contratação de pessoal para emprego público deverá ser precedida 
de concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e a 
complexidade do emprego. 

Art. 3° O contrato de trabalho por prazo indeterminado somente sera 
rescindido por ato unilateral da Administração pública nas seguintes hipóteses : 

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT; 
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Il - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, 

nos termos da lei complementar a que se refere o art. 169 da Constituição Federal ; 

IV _. insuficiênCIa de desempenho, apurada em procedimento no qual se 
assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será 
apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para 
continuidade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as 
peculiaridades das atividades exercidas. 

Parágrafo único . Excluem-se da obrigatoriedade dos procedimentos previ stos 
no "caput" as contratações de pessoal decorrentes da autonomia de gestão de que trata 
o § 8° do art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 4° Aplica-se ás leis a que se refere o § 1 ° do art. 1 ° desta Lei o disposto 
no art. 246 da Constituição Federal. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 10 DE MAIO DE 1943. 

APROV A A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO. 

Art. 1 ° Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este 
Decreto-lei acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente. 

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional . 

Art. 2° O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Art. I ° Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relaç_ões 
individuais e coletivas de trabalhó nela previstas. 

TITULO I 
INTRODUÇÃO 

Art . 2° Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 
• 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação 
pessoal de serviços . 
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§ 10 Equiparam-se ao empregador, para os direitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais I iberais, as instituições de beneficência, as associações 
recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores 
como empregados. 

§ 20 Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de 
outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade 
econômica serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a 
empresa principal e cada uma das subordinadas . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PUBLICAS 
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA 
GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPITULO IV 
DA DESPESA PUBLICA 

Seção I 
Da Geração da Despesa' 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será: acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-fmanceiro ijo exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. . 

§ I ° Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de fonna que 
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no 
programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o 
exerClClO; 
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II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos 
nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

~ 2° A estimativa de que trata o inciso I do "caput" será acompanhada das 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas . 

§ 3° Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, 
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias . 

§ 4° As normas do "caput" constituem condição prévia para: 
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de 

obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 182 da 

Constituição. 

Art . 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei , medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios . 

§ I ° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o "caput" 
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio . 

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo referido no § I ° do art. 4°, devendo seus efeitos financeiros , 
nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 
redução permanente de despesa. 

§ 3° Para efeito do ~ 2°, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de allquotas , ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. ? 

§ 4° A comprovação referida no § 2°, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de 
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de 
diretrizes orçamentárias. . 

§ 5° A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 
implementação das medidas referidas no § 2°, as quais integrarão o instrumento que a 
cnar ou aumentar. 

§ 6° O disposto no § I ° não se aplica às despesas destinadas ao serviço da 
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 
37 da Constituição. 

§ 7° Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Mensagem n2 1.686 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do art. 64, § 12, da Constituição Federal , submeto à elevada deliberação 

de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 

da Defesa e do Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a 
1 

criação de empregos públicos no Hospital das F orças Armadas - HF A. e dá outras providências". 

Brasília, 14. de novembro _de 2000. 

EM INTERMlNISTERlAL N'? ~- / MDIMP 

Brasília.. 7.f.1 de Vu.~!U) de 2000 

Excelentissimo Senhor Presidente da República. 

Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de 
Lei que dispõe sobre a criação de empregos públicos no Quadro de Pessoal do Hospital elas F orças 
Armadas - HF A órgão integrante do Ministerio da Defesa . 

.., A criação dos empregos públicos ora proposta está fundamentada na Lei n2 9.962. de 22 de 
fevereiro de 2000. que disciplina o regime de emprego público do ~essoal da Administração Pública 
Federal direta.. autárquica e fundacional. cujo provimento será precedido de concurso público especifico 
de provas ou de provas e titulos e terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do 
Trabalho. aprovada pelo Decreto-lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943 . 

3. O concurso público acima referido poderá ser realizado em duas etapas. por área de 
especialização. podendo o HF A definir, em edital. as caracteristicas de cada etapa do cenaine e os 
requisitos adicionais de formação e titulação especializada a serem exigidos no ingresso. inclusive quanto 
à adoção de eventuais restrições e condicionantes 
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-l o desenvolvimento do empregado admitido para os empregos criados por este Projeto de 
Lei ocorrera mediante promoção, sendo facultado ao órgão baixar instruções especificas adicionais ao 
regulamento previsto para esse fim, consentàneas com as suas peculiaridades, observadas as diretrizes do 
Poder Executivo. 

:; A proposta ~ra apresentada preve a criação de cento e setenta e seIs empregos de 
Especialista em Saúde - Area Médico - odontológica e cento e dez Especialista em Saúde - Area 
Complementar, de nível superior, e setecentos e vinte e sete empregos de Técnico em Saúde, de nivel 
médio no Quadro de Pessoal do HF A. As atribuições específicas serão definidas em ato do Poder 
Executivo, tendo em vista tratar-se de empregos genéricos, encontrando-se neste rol médicos, 
odontólogos. enfermeiros e técnicos de laboratório e de Raios-X. 

6. A proposta de criação dos empregos públicos para o HF A tem por finalidade evitar a 
paralisação das atividades do Hospital. tendo em vista que cento e dez contratos temporarios de pessoal 
da area de saúde expiram até dezembro de 2000. sendo que noventa por cento dos profissionais 
abrangidos estão alocados no setor de emergencia e Centros de Terapia Intensiva - CTI. o que justifica a 
urgencia deste Projeto de Lei. 

7 Atualmente o Hospital conta com um Quadro de Pessoal composto por um mil duzentos e 
seis profissionais de saúde. Destes. trezentos e oitenta e cinco são militares e oitocentos e vinte e um 
civis. sendo duzentos e sessenta e nove contratados temporariamente e quinhentos e cinqüenta e dois 
servidores públicos Pretende-se, com esta medida, modificar a referida composição do Quadro. que 
passara a contar com um mil e treze empregos públicos civis e quatrocentos e cinquenta militares Tudo 
conforme a política de Governo. no sentido de aperfeiçoar as relações. de trabalho no àmbito da 
Administração Pública Federal. 

8. No sIstema remuneratório. cuidou-se da fixação dos valores maximos e mmlmos dos 
empregos. deixando para ato do Poder Executivo a estruturação. a classificação e o estabelecimento dos 
salarios por nível. e da criação do Bônus Semestral de Desempenho de Atividade Hospitalar. 
correspondente a quinze por cento da soma dos salarios percebidos pelo empregado no semestre. 
atribuído em função do efetivo desempenho do empregado, bem como de metas de desempenho 
institucional . 

9 A despesa com a implantação da medida ora proposta para o HF A impona valor zero para 
o ano de 2000. uma vez que além do penodo de tramitação do Projeto de Lei em pauta, ainda deverão ser 
considerados o tempo necessario para a realização do concurso público. o que deixa claro que as despesas 
somente poderão ocorrer a panir de janeiro do próximo ano . Nos dois anos subseqüentes, ja incluídos os 
encargos sociais. sera de R$ 7.3 milhões em 2001 e R$ 21.7 milhões em 2002. e sera atendida a conta de 
dotações constantes dos orçamentos da União . 

10 Quanto ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n~ 10 I. de 4 de maio de 2000. 
Lei de Responsabilidade Fiscal. pode ser considerado plenamente aterirlido. uma vez que o crescimento 

~ 

real da atividade econômica tem representado aumento permanente de' receita, que pode ser usado como 
compensação para aumento de despesa de carater continuado. como o que se configura. 



I 

I I. Estas. Senhor Presidente, são as razões que nos levam a submeter à elevada apreciação de 
Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei. 

Respeitosamente. 

:1 1 

/!/tL ,J/v/. 

I 
,'~L i L-tcL c [{I· .(-

GERA DO MAGELA DA 
CRUZ QUINTAO 

Ministro de Estado da Defesa 

MARTUS TA VARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

Aviso n2 2.033 - C. Civil. 

Brasília, 14 de noverrbro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a criação de empregos públicos no Hospital 

das F orças Armadas - HF A, e dá 'outras providências". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

RO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasilia - DF 
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(SE 1I0UYER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO DE . .. .. ..... ..... .. .... ................... .. ......... .. ..... ... ............ . . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTA PREJUDICADO O PROJETO INICIAL . 

• 



CAMARA DOS DEP U TADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJ ETO DE LEI N° 3.755, DE 2000 

c. C. ,J. R. 

-
E ' I m ,- ~ L I 

Dispõe sobre a criação de empregos 
públicos no Hospital das Forças Armadas -
HFA, e dá outras providências. a ---------.. -----. --.-.- - . --_.-- --

- ; I L - ) ~I'.:::t 
--------- -- --- - - --- --- ------- ---
Po nto !I _' Autor: PODER EXECUTIVO 

Relatora: Deputada NAIR XAVIER LOBO 

, 

I - RELATORIO 

1. O presente projeto de lei, oriundo da Mensagem nº 1.686 

de 2000, do Presidente da República, visa a criar no Quadro de Pessoal do ~ 
Hospital das Forças Armadas - HFA, órgão integrante do Ministério da Defesa , 

mil e treze empregos públicos, dos quais cento e setenta e seis de 

especialistas em saúde - área Médico - odontológica, cento e dez especialistas 

em saúde - área complementar. de nível superior e setecentos e vinte e sete 

empregos públicos de técnicos em saúde, de nível médio (art. 1°), dispondo o 

art. 2° que esses empregos serão organizados em classes e níveis na forma do 

regulamento que vier a ser baixado. 

Determina o art. 3° que as especificações de classe dos 

empregos públicos de Especialistas em Saúde - Área Médico 

odontológica, Especialista em Saúde - Área Complementar e Técnicos em 

Saúde serão estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e da Defesa. 

Segundo o art. 4° esses empregos públicos serão regidos 

pela Consolidação das Leis do Trabalho e legislação trabalhista correlata, por 

força da Lei nº 9.862. de 2000. cabendo ao Executivo dispor sobre as suas 
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atribuições (art. 5°), fazendo-se o ingresso por concurso público especifico de 

provas ou de provas e títulos, após autorização do Ministério do Planejamento , 

Orçamento e Gestão (art. 6°) , ing resso esse que poderá ocorrer em classes 

distintas de um mesmo emprego. constatada a necessidade de especialização 

para a execução das atividades do emprego levado a concurso público , conforme 

disponibilidade orçamentária de vagas e obedecidas as especificações de cada 

cl asse (§ 1°). 

Na forma do § 2°, os concursos públicos poderão ser 

realizados por área de especia lização, organizados em uma ou mais fases, 

ambas de caráter eliminatório , incluindo, se for o caso, curso de formação , 

conforme dispuser o edital de abertura do certame . observada a legislação 

pertinente e para os empregos públicos de nível superior, além da prova de 

conheci mentos gerais e específicos. poderá ser exigida prova de títulos (§ 3°). 

O § 4° estabelece como requ isito de escolaridade para 

ingresso nos empregos de Especial ista em Saúde - Area Médico - odontológica e 

Especialista em saúde - Area Complementar, curso superior completo ; para os 

técnicos em saúde, curso de ensino médio concluído ou curso técnico 

equivalente. 

O § 5° concede ao HFA definir normas específicas , critérios 

e requisitos adicionais de escolaridade, titulação especializada, experiência 

profissional. bem como eventua is restrições e condicionantes, a serem exigidos ~ 

no concurso público para ingresso, observadas as diretrizes do Poder Executivo 

Federal e a legislação pertinente. 

Pelo art. 7° o .desenvolvimento no emprego ocorrera 

mediante promoçao , obedecidos interstícios, critérios de formação e 

aperfeiçoamento e os resultados da avaliação de desempenho, conforme 

disposto em regulamento. 

Para os fins da lei, promoção é a passagem do empregado 

para o nível imediatamente superior, dentro do mesmo emprego (§ 1°) , vedada a 

promoção do ocupante dos empregos públicos do HFA antes de completado um 

ano de efetivo exercício no emprego (§ 2°) , admitindo o § 3° que, observadas as 

diretrizes gerais do Poder Executivo, o HFA poderá baixar instruções 

complementares ao regulamento previsto no caput deste artigo. 
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Estabelece o art. 8° quarenta horas semanais de jornada de 

trabalho e os valores salariais máximos e mínimos constam do Anexo ao PL e os 

contratados com jornada de trabalho inferior à prevista em legislação específica. 

terão salários calculados proporcionalmente às horas contratadas (§ 1°) , cabendo 

ao Executivo dispor sobre a estruturação, a classificação e o salário de cada nível 

dos empregos públicos (§ 2°). 

o art. 10 institui o Bônus Semestral de Desempenho de 

Atividade Hospitalar - BDAH a ser atribuído aos ocupantes dos empregos 

públicos criados por lei, em efetivo exercício no HFA, no percentual de até quinze 

por cento , incidente sobre a soma dos salários percebidos pelo empregado. 

semestralmente. conforme dispuser o regulamento , em função do efetivo 

desempenho do empregado , bem assim de metas de desempenho institucional. 

fixadas conforme ato do Poder Executivo (§ 1°), sendo o período de avaliação 

individual e inst itucional o semestre civil , com a correspondente percepção do 

BDAH em março e setembro (§ 2°). 

Prevê o art. 11 que, enquanto nao for regulamentado. o 

BDAH corresponderá ao percentual de cinco por cento sobre o salário de cada 

empregado. 

o art. 12 extingue os cargos efetivos vagos de nlvels 

superior, intermediário e auxiliar do Quadro de Pessoal do HFA, existentes na 

data de publicação desta lei. 

~ 
O parágrafo único impõe ao Poder Executivo publicar. no ~ 

prazo de trinta dias contados a data de publicação da lei, rela.ção contendo o ~ . 

nome e o quantitativo de cargÇ>s efetivos vagos extintos. 

O art. 13 faz correrem as despesas à conta das dotações 

próprias dos orçamentos da União e o art. 14 estabelece a data de vigência da 

lei. 

2. A Mensagem Presidencial se faz acompanhar de 

Exposição de Motivos Interministerial assinada conjuntamente pelo Ministro do 

Estado da Defesa e do Planejamento , Orçamento e Gestão, a qual destaca que 

"a criação dos empregos públicos ora proposta está fundamentada na Lei nQ 

9.962 , de 22 de fevereiro de 2000, que disciplina o regime de emprego público do 

pessoal da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional , cujo 

provimento será precedido de concurso público específico de provas ou de 
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provas e títulos e terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis 

do Trabalho , aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943." 

Esclarece ainda, que a proposta ora apresentada prevê a 

criação de cento e setenta e seis empregos de Especialista em Saúde - Área 

Médico - Odonto lóg ica e cento e dez Especialista em Saúde - Area 

Complementar, de nivel superior, e setecentos e vinte e sete empregos de 

Técnico em Saúde. de nível médio no Quadro de Pessoal do HFA. As atribuições 

específicas serão definidas em ato do Poder Executivo. tendo em vista tratar-se 

de empregos genéricos, encontrando-se neste rol médicos, odontólogos , 

enfermeiros e técnicos de laboratório e de Raios-X, e observa: 

"10. Quanto ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
.-<.esponsabilidade Fiscal, pode ser considerado plenamente 
arendido, uma vez que o cresCimento real da atividade 
econômica tem representado aumento permanente de 
receita , que pode ser usado como compensação para 
aumento de despesa de caráter continuado, como o que se 
configura. " 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

~ 
1. O art. 32, 111, alínea a, do Regimento Interno, confere à ~ 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO a análise dos 

aspectos constitucional , legal , jurídicõ, regimental e de técnica legislativa de 

projetos , emendas ou substitutivos sujeitos à apreclaçao da Câmara ou de 

suas Comissões. 

2. O projeto de lei sob exame, enviado pelo Chefe do Poder 

Executivo da União, visa à criação de empregos públicos no Hospital das Forças 

Armadas, legislação regedora, ingresso através de concurso público, requisitos 

para o seu exerc ício. jornada de trabalho, parâmetros de salário, mínimo e 

máximo e recursos orçamentários para o seu atendimento. 

3. Dispõe o art. 48, X, da Constitu ição Federal que "cabe ao 

Congresso Nacional. com a sanção do Presidente da República, não exigida esta 

para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
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competência da União, especialmente sobre "criação , transformação e extinção 

de cargos , empregos e funções púb licas", estabelecendo as alíneas a e c , do 

inciso 111, do art. 61: 

"Art. 61 ............. ............ ............ .. ..... ................ .... .. ...... . 

§ 1° São de iniciativa pn"vativa do Presidente da 
República as leis que: 

................ ....... ... . . . . .. ...... . .. ... .... ..... .. .. ........ .. .. .. .. ... .... ... . ... 

/I - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos 
na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração; 

.. ... ................ ... . . .. . ... ... ....... ........ .. ......... ... . .. ........ ........ .... 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos ........ ........... .... .... .. .. .. " 

4. Determina, ainda, o inciso X do art. 37: 

"Art. 37 ......... ......... ..... ...... .................................... .... ..... . 

x - a remuneração dos servidores públicos e o 
subsídio de que trata o § 4° do art. 39 somente poderão ser 
fixados ou alterados por lei especifica, observada iniciativa 
privativa a cada caso .... ..... .... ................... ....... ..... . " 

5. A seu turno, a Lei nO 9.962, de 27 de fevereiro de 2000 , 

que "disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal 

direta, autarquia e fundacional e dá outras providências", estatui no art. 1° que ~ 

pessoal admitido para emprego público na Administração federal direta, ~ 
autárquica e fundacional terá sua relação de trabalho regida pela CLT e AS 
legislação trabalhista correlata, naquilo que a lei não dispuser em contrário, e que 

leis específicas disporão sobre a criação dos empregos no âmbito da 

administração direta, autárquica e fundacional (§ 1°). 

Exige, ainda, o art. 2° dessa lei, que a contratação de 

pessoal para emprego público deverá ser precedida de concurso público de 

provas ou de provas e títulos , conforme a natureza e a complexidade do 

emprego. 

6. Pelo visto , o Projeto de Lei em comento é reverente a 

todas essas regras constitucionais e legais, que regem a sua produção, bem 
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assim como o sistema jurídico vigente. observando, outrossim, as normas da Lei 

Complementar nº 95/98 , que ditam as regras para uma correta técnica legislativa. 

7. Sendo assim , o voto é pela sua admissibilidade, por que 

atendidos os requisitos de constitucionalidade, juridicidade, legalidade, 

regimentalidade e boa técnica legislativa. 

Sala da Comissão, em de de 2001. 

01263503-122.doc 
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NOTA TÉCNICA 

1. A Deputada NAIR XAVIER LOBO, ao encaminhar o PL nO 

3755 de 2000 à Consultoria Legislativa, grafou na folha de solicitação de 

trabalho: 

"Solicito formatar nos moldes da Casa o Relatório ao 
PL nO 3755/2000, conforme anexo. JI 

2. Cumpre-me informar que o material enviado e 

imprestável para o fim visado: minuta de parecer a proposição. 

3. Por esta razão estou devolvendo os documentos 

colacionados , com a minuta de parecer por mim elaborada, versando os diversos 

aspectos cuja análise o Regimento Interno destina à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação: consti ucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa. 

Consultoria Legisl em 07 de fevereiro de 2001 . 

KLEY ON MONF- T COURI RAAD 
Cónsulto a Le)islativa 

~ 

01263503-122 
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REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.755-A, DE 2000 

Dispõe sobre a criação de empregos 
públicos no Hospital das Forças Arma­
das - HFA, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Ficam criados no Quadro de Pessoal do Hospi­

tal das Forças Armadas - HFA, órgão integrante do Ministério 

da Defesa, mil e treze empregos públicos, sendo cento e seten­

ta e se~s de Especialistas em Saúde - Área Médico-odontológica 

e cento e dez Especialistas em Saúde - Área Complementar , de 

nível superior, e setecentos e vinte e sete empregos públicos 

de Técnicos em Saúde , de nível médio. 

Art. 2 ° Os empregos públicos a que se refere esta 

Lei serão organizados em classes e níveis conforme disposto em 

regulamento . 

Art . 3 ° As especificações de classe dos empregos pú­

blicos de Especialistas em Saúde - Área Médico-odontológica , 

Especialistas em Saúde - Área Complementar e Técnicos em Saúde 

serão estabelecidas por intermédio de ato conjunto dos Minis­

tros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Defe-

sa . 

Art. 4 ° Os empregados contratados para os empregos 

públicos criados por esta Lei terão sua relação de trabalho 

regida pela Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pelo 

Decreto-Lei n O 5 . 452 , de 1 ° de maio de 1943 , e legislação tra ­

balhista correlata , conforme disciplina a Lei n ° 9 . 962 , de 22 

de fevereiro de 2000. 
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Art. 50 O Poder executivo disporá sobre as atribui­

çoes dos empregos públicos criados por esta Lei. 

Art. 6 o O ~ngresso nos empregos públicos referidos 

nesta Lei far-se-á mediante concurso público específico de 

provas ou de provas e títulos, após autorização do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 10 O ~ngresso de que trata o caput deste artigo 

poderá ocorrer em classes distintas de um mesmo emprego, desde 

que constatada a necessidade de especialização para a execuçao 

das atividades do emprego levado a concurso público, conforme 

disponibilidade orçamentária e de vagas e obedecidas as espe­

cificações de cada classe. 

§ 2 o Os concursos públicos poderão ser realizados 

por área de especialização, organizados em uma ou mais fases, 

todas de caráter eliminatório, incluindo, se for o caso, curso 

de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certa­

me, observada a legislação pertinente . 

§ 3 o Para os empregos públicos de nível super~or, 

além da prova de conhecimentos gera~s e específicos, poderá 

ser exigida prova de títulos. 

§ 4 o São requisitos de escolaridade para ~ngresso 

nos empregos públicos referidos no art. 10 desta Lei: 

I - curso superior completo, para os empregos de Es­

pecialista em Saúde - Área Médico-odontológica e Especialista 

em Saúde Área Complementar; e 

11 - curso de ensino médio concluído ou curso técni­

co equivalente, para o emprego de Técnico em Saúde. 

§ 5 0 O HFA poderá definir normas específicas, crité­

r~os e requisitos adicionais de escolaridade, titulação espe-
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cializada e experiência profissional a serem exigidos no con­

curso público para ingresso, observadas as diretrizes do Poder 

Executivo Federal e a legislação pertinente. 

Art. 7 ° O desenvol vimen to do empregado em cada um 

dos empregos de que trata esta Lei ocorrerá mediante promoção, 

obedecidos interstícios, critérios de formação e aperfeiçoa­

mento e os resultados da avaliação de desempenho, conforme 

disposto em regulamento. 

§ 1 ° Para fins desta Lei, promoçao é a passagem do 

empregado para o nível imediatamente super~or, dentro do mesmo 

emprego. 
, 

§ 2 ° E vedada a promoção do ocupante dos empregos 

públicos do HFA antes de completado um ano de efetivo exercí-

c~o no emprego. 

§ 3 ° Observadas as diretrizes gera~s do Poder Execu­

tivo, o HFA poderá baixar instruções complementares ao regula­

mento previsto no caput deste artigo. 
, 

Art. 8 ° E de quarenta horas semana~s a jornada de 

trabalho dos integrantes dos empregos a que se refere esta 

Lei. 

Art. 9 ° Os valores salariais ' . , . 
dos max~mos e m~n~mos 

empregos de Especialista em Saúde - Área Médico-odontológica, 

Especialista em Saúde - Área Complementar e Técnico em Saúde, 

com jornada de trabalho de quarenta horas semana~s, sao os 

constantes do Anexo desta Lei. 

§ 1 ° Aqueles profissionais de saúde contratados com 

jornada de trabalho inferior à estabelecida no caput deste ar­

tigo, prevista em legislação específica, terão o valor de seus 

salários calculados proporcionalmente 
, 
as horas contratadas, 
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tendo como base os valores constantes do Anexo e o salário 

correspondente ao seu nível de ingresso. 

§ 2° O Poder Executivo disporá sobre a estruturação, 

a classificação e o salário de cada nível dos empregos públi­

cos criados por esta Lei, observados os limites máximos e mí-

n1mos a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 10. Fica instituído o Bônus Semestral de Desem-

penho de Atividade Hospitalar - BDAH devido aos ocupantes dos 

empregos públicos criados por lei, em efetivo 
, . 

exerC1C10 no 

HFA, no percentual de até qu1nze por cento, incidente sobre a 

soma dos salários percebidos pelo empregado, semestralmente, 

conforme dispuser o regulamento. 

§ 1° O BDAH será atribuído em função do efetivo de­

sempenho do empregado, bem como de metas de desempenho insti­

tucional, fixadas na forma estabelecida em ato do Poder Execu­

tivo. 

§ 2° O Período de avaliação individual e institucio­

nal será o semestre civil, com a correspondente percepção do 

BDAH em março e setembro. 

Art. 11. Enquanto nao for regulamentado, o BDAH cor-

responderá ao percentual de cinco por cento incidentes sobre o 

salário de cada empregado. 

Art. 12. Ficam extintos os cargos efetivos vagos de 

níveis super10r, intermediário e auxiliar do Quadro de Pessoal 

do HFA existentes na data de publicação desta Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo fará publicar, no 

prazo de trinta dias contados a partir da data de edição desta 

- Lei, relação contendo o nome e o quantitativo de cargos efeti­

vos vagos extintos. 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 13. As despesas resultantes da execuçao desta 

Lei correrão à conta de dotações constantes dos orçamentos da 

União. 

Art. 14. Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicacão . • 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2001 

[NJYCS KI&flféO 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO 

PISOS E TETOS SALARIAIS DO HFA 

VALOR VALOR 
, , 

EMPREGOS MINIMO MAX IMO 
(R$) (R$) 

Especialista em Saúde - Area Médico-odontológica 2.215,98 4.435,50 
Especialista em Saúde 

, 
- Area Complementar 2.065,80 4.095,88 

Técnico em Saúde 956,52 1.913,04 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



PS-GSEI B \ 101 Brasília, 2 l de de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido à consideração do Senado Federal , nos termos 

do art.134 do Regimento Comum , o incluso Projeto de Lei 

n O 3.755 , de 2000, do Poder Executivo, o qual "Dispõe sobre 

a . -cr1açao de empregos públicos no Hospital das Forças 

Armadas - HFA , e dá outras providências" , de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

• /1 ~ 
I / ',j:[ ~~ __ --

Deputado( S~.~~INO CAVALCANTI 

) 
.I 

Prime ' ro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispõe sobre a criação de empregos 
públicos no Hospital das Forças Arma­
das - HFA, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam criados no Quadro de Pessoal do Hospi­

tal das Forças Armadas - HFA, órgão in tegran te do Minis tério 

da Defesa, mil e treze empregos públicos, sendo cento e seten­

ta e se~s de Especialistas em Saúde - Área Médico-odontológica 

e cento e dez Especialistas em Saúde - Área Complementar, de 

nível superior, e setecentos e vinte e sete empregos públicos 

de Técnicos em Saúde, de nível médio. 

Art. 2 ° Os empregos públicos a que se refere esta 

Lei serao organizados em classes e níveis conforme disposto em 

regulamento. 

Art. 3° As especificações de classe dos empregos pú­

blicos de Especialistas em Saúde - Área Médico-odontológica, 

Especialistas em Saúde - Área Complementar e Técnicos em Saúde 

serão estabelecidas por intermédio de ato conjunto dos Minis­

tros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Defe-

sa. 

Art. 4 ° Os empregados contratados para os empregos 

públicos criados por esta Lei terão sua relação de trabalho 

regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, e legislação tra­

balhista correlata, conforme disciplina a Lei n° 9.962, de 22 

de fevereiro de 2000. 
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Art. 50 O Poder executivo disporá sobre as atribui­

çoes dos empregos públicos criados por esta Lei. 

Art. 6 0 O ~ngresso nos empregos públicos referidos 

nesta Lei far-se-á mediante concurso público específico de 

provas ou de provas e títulos, após autorização do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 10 O ~ngresso de que trata o caput deste artigo 

poderá ocorrer em classes distintas de um mesmo emprego, desde 

que constatada a necessidade de especialização para a execuçao 

das atividades do emprego levado a concurso público, conforme 

disponibilidade orçamentária e de vagas e obedecidas as espe­

cificações de cada classe. 

§ 2 o Os concursos públicos poderão ser realizados 

por área de especialização, organizados em uma ou mais fases, 

todas de caráter eliminatório, incluindo, se for o caso, curso 

de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certa­

me, observada a legislação pertinente. 

§ 3 o Para os empregos públicos de ní vel super~or, 

além da prova de conhecimentos gera~s e específicos, poderá 

ser exigida prova de títulos. 

§ 4 o São requisitos de escolaridade para ingresso 

nos empregos públicos referidos no art. 10 desta Lei: 

I - curso superior completo, para os empregos de Es­

pecialista em Saúde - Área Médico-odontológica e Especialista 

em Saúde Área Complementar; e 

II - curso de ensino médio concluído ou curso técni-

co equivalente, para o emprego de Técnico em Saúde. 

§ 50 O HFA poderá definir normas específicas, crité­

r~os e requisitos adicionais de escolaridade, titulação espe-
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cializada e experiência profissional a serem exigidos no con-

curso público para ingresso, observadas as diretrizes do Poder 

Executivo Federal e a legislação pertinente. 

Art. 7 ° O desenvol vimen to do empregado em cada um 

dos empregos de que trata esta Lei ocorrerá mediante promoção, 

obedecidos interstícios, critérios de formação e aperfeiçoa­

mento e os resultados da avaliação de desempenho, conforme 

disposto em regulamento. 

§ 1 ° Para fins desta Lei, promoçao é a passagem do 

empregado para o nível imediatamente super~or, dentro do mesmo 

emprego. 
, 

§ 2 ° E vedada a promoçao do ocupante dos empregos 

públicos do HFA antes de completado um ano de efetivo exercí-

cio no emprego. 

§ 3° Observadas as diretrizes gera~s do Poder Execu­

tivo, o HFA poderá baixar instruções complementares ao regula­

mento previsto no caput deste artigo. 
, 

Art. 8° E de quarenta horas semana~s a jornada de 

trabalho dos integrantes dos empregos a que se refere esta 

Lei. 

Art. 9° Os valores salariais ' . , . 
dos max~mos e m~n~mos 

empregos de Especialista em Saúde - Área Médico-odontológica, 

Especialista em Saúde - Área Complementar e Técnico em Saúde, 

com jornada de trabalho de quarenta horas semana~s, são os 

constantes do Anexo desta Lei . 

§ 1° Aqueles profissionais de saúde contratados com 

jornada de trabalho inferior à estabelecida no caput deste ar­

tigo, prevista em legislação específica, terão o valor de seus 

salários calculados proporcionalmente 
, 
as horas contratadas, 
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tendo como base os valores constantes do Anexo e o salário 

correspondente ao seu nível de ingresso. 

§ 2° O Poder Executivo disporá sobre a estruturação, 

a classificação e o salário de cada nível dos empregos públi-

cos criados por esta Lei, observados os limites 
, . , 

max~mos e m~-

n~mos a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 10. Fica instituído o Bônus Semestral de Desem-

penho de Atividade Hospitalar - BDAH devido aos ocupantes dos 

empregos públicos criados por lei, em efetivo exercício no 

HFA, no percentual de até qu~nze por cento, incidente sobre a 

sorna dos salários percebidos pelo empregado, semestralmente, 

conforme dispuser o regulamento. 

§ 1° O BDAH será atribuído em função do efetivo de­

sempenho do empregado, bem como de metas de desempenho insti­

tucional, fixadas na forma estabelecida em ato do Poder Execu­

tivo. 

§ 2° O Período de avaliação individual e institucio­

nal será o semestre civil, com a correspondente percepção do 

BDAH em março e setembro. 

Art. 11. Enquanto não for regulamentado, o BDAH cor-

responderá ao percentual de cinco por cento incidentes sobre o 

salário de cada empregado. 

Art. 12. Ficam extintos os cargos efetivos vagos de 

níveis super~or, intermediário e auxiliar do Quadro de Pessoal 

do HFA existentes na data de publicação desta Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo fará publicar, no 

prazo de trinta dias contados a partir da data de edição desta 

Lei, relação contendo o nome e o quantitativo de cargos efeti­

vos vagos extintos. 
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Art. 13. As despesas resultantes da execuçao desta 

Lei correrao a conta de dotações constantes dos orçamentos da 

União. 

Art. 14. Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 21 de de 2001 
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Especialista em 
Especialista em 
Técnico em Saúde 

ANEXO 

PISOS E TETOS SALARIAIS DO HFA 

EMPREGOS 

Saúde 
Saúde 

- Area Médico-odontológica 
- Area Complementar 

. ( 
· ~C ~ 

6 

VALOR VALOR ! 
I , 

MINIMO MAX IMO 
(R$) (R$ ) 

2.215,98 4.435 , 50 1 
2.065 , 80 4 . 095 , 88 

956 , 52 1.913 , 04 



r 

C ÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N Q 3 . 755 de 2 O O O • 
SEÇAO DE S INOPSE 

EMENTA Dispõe sobre a crIação de empregos públicos no Hospital das Forças Armadas - HFA, e dÉ 
outras providências . 

A N o A M E N T o P RAZ O: 4 5 D I AS . 

16 .11.00 

17.11.00 

2j .l1. 00 

28.11.00 

MESA 
Despacho: 

ENTRADA NA 

PRAZO PARA 
H Sessão: 

2~ Sessão: 

3~ Sessão : 

4~ Sessão: 

5~ Sessão : 

Ãs Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de 
Finanças e Tributação (Ait . 54); e de Constituição e Justiça e de 
Redação (Art . 54). 

CÂMARA : 17.11.00. 

EMENDAS: 
20 .11. 00 

21.1 1. 00 

22 .11. 00 

23 .11.00 

27 .11. 00 

PRAZO NA CÃ~1ARA: 02 . 03 . O 1. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado as Comissoes de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de 
Finanças e Tributação; e de Constitui ç ão e Justiça e de Redação . 

COMISSÃU DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

"-
Distribuido ao relator, Dep . ANTUNIO CM1BRAIA. 

COMI SSAü Dt CONST!TU 1 CM E JUSn CA E DE REOACAO 

Biít ribuido a relatora, Dep. NAIR XAVIER LOBO. 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 
(MS C N9 1. 686/ O O) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMEN1 0 

06.12.00 

20.02.01 

13.03.01 

PI,. 3755/00 (Verso da folha nº 01) 

COMISSAO DE TRABALHO; DE ADMIN l STRACAO E SERVICO PUBLICO 

Distribuido ao relator, Dep . PEDRO HENRY. .. 

COMISSÃO OE TRABALHO DE ADMINISTRAÇAo E SERVrçopOBLICO 

Parecer favorável do relator, Cepo ~EDRO HENRY. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Designações para proferir pareceres a este projeto : 
Relator, Dep Pedro Henry, em substituição à CTASP, que conclui pela aprovação. 
Relator, Dep Antonio Cambraia, em substituição à CFT, que conclui pela adequação financeira e orçamentá 
ria. 
Relator, Dep Mendes Ribeiro Filho, em substituição à CCJR , que conclui pela constitucionalidade, juridi 
cidade e boa técnica legislativa. 
Discussão do projeto pelos Dep Avenzoar Arruda, Damião Feliciano, Professor Luizinho, Fernando Coruj~ 
Sérgio Miranda e Arnaldo Faria de sá. Encerrada a discussão. 
Apresentação de 5 emendas de plenário, assim distribuídas: emenda 1 pelo Dep Walter Pinheiro e emendas 
2,3,4 e 5 pelo Dep Fernando Coruja. 
Designações para proferir pareceres às emendas de plenário: 
Relator , Dep Pedro Henry, em substituição à CTASP, que conclui pela aprovaçao da emenda 4 e pela rejei­
ção das emendas 1, 2, 3 e 5. 
Relator, Dep Antonio Cambraia, em substituição à CFT, que conclui pela adequação financeira e orçamentá 
ria da emenda 1 e pela incompetência da Comissão para dar parecer sobre as emendas 2 , 3, 4 e 5. -
Relator, Dep Mendes Ribeiro Filho, em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridi 
cidade e boa técnica legislativa de todas as emendas. 
Encaminhamento da votação pelos Dep Avenzoar Arruda, Dami~o Feliciano e Professor Luizinho. 
Rejeição do requerimento do Dep Walter Pinheiro , na qualidade de Líder do PT, solicitando preferência~ 
ra votação da Emenda Substitutiva Global 1. 
Verificação da votação, solicitada pelo Dep Professor Luizinho, na qualidade de Líder do PT: SIM- 123 ; 
NÃO- 277; ABST-02; TOTAL-402: REJEITADO O REQUERIMENTO. 
Retiradas as emendas 2, 3 e 5 pelo autor. 
Aprovação da Emenda de Plenário 4, com parecer favorável. 
Rejeição da Emenda de Plenário 1, com parecer contrário. 

Retirado o DVS da Bancada do PT para votação do parágrafo quinto do artigo sexto deste projeto. 
Aprovação do projeto, ressalvado o destaque. 
Aprovação do parágrafo primeiro do artigo sexto deste projeto, objeto de DVS da Bancada do PT. 
Prejudicado o DVS da Bancada do PDT para votação da Emenda de Plenário 5. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 

CONTINUA ... 



.. 

• 
CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO N\! 3.755/00 
CEL· Seção d. Sinopse 

Continu ação (Folha nº 02) 

ANDAMENTO 

MESA 
13.03.01 Despacho ao Senado Federal. PL. 3755-A/00. 

MESA 
Remessa ao SF, através do of PS-GSE 

C DI 3 .21 01 0 41 8 1AG0/98 1 



• 

\ 

(SF) Brasília, em .J.r de ~t de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 
Câmara n° 19, de 2001 (PL n° 3.755, de 2000, nessa Casa), que "dispõe sobre a 
criação de empregos públicos no Hospital das Forças Annadas - HFA, e dá outras 
providências". 

Atenciosamentp
,.------

Se 

Prov iu'::" -

OI.,. , ~~Y'AR RAUJO f',LC v 
AIRES 

-
Chefe do G abinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpIlplcO l-O 19 

-----------'._-------

S.cr Mesa 
----f-.--+--.... . - - .. ,--_. 
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Ofício nO 59'f (SF) Brasília, em o( g de /1AAtUÔ de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 19, de 2001 (PL n° 3.755 , de 2000, nessa Casa) , 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.225, de 15 de maio de 2001 , que "dispõe sobre a criação de empregos públicos no 
Hospital das Forças Armadas - HFA, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

Sen dor. Carlo 
Primeiro Secretário 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

E ... 4.9. ..~.fl. LQ ........ ..1 ~C?J 
De o.dom, ao Se nhor S ecretár io_ 

Geral da Mesa,,1' para as d e v I das 
P " rov aonc:as. 

• 

IARA ALENCAR AIRES 

Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/PlcO l-O 19 

ARQUfVE­
Em 31 I 

Secret . rio-Ge o~~], 
10 1 

, eSQ 
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o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a criação de empregos 
públicos no Hospital das Forças Armadas -
HF A, e dá outras providências. 

Art. r Ficam criados no Quadro de Pessoal do Hospital das Forças 
Armadas - HF A, órgão integrante do Ministério da Defesa, mil e treze empregos públicos, 
sendo cento e setenta e seis de Especialistas em Saúde - Área Médico-odontológica e cento e 
dez Especialistas em Saúde - Área Complementar, de nível superior, e setecentos e vinte e 
sete empregos públicos de Técnicos em Saúde, de nível médio. 

Art. 2° Os empregos públicos a que se refere esta Lei serão organizados em 
classes e níveis conforme disposto em regulamento. 

Art. 3° As especificações de classe dos empregos públicos de Especialistas 
em Saúde - Área Médico-odontológica, Especialistas em Saúde - Área Complementar e 
Técnicos em Saúde serão estabelecidas por intermédio de ato conjunto dos Ministros de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Defesa. 

Art. 4° Os empregados contratados para os empregos públicos criados por esta 
Lei terão sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata, conforme 
disciplina a Lei nO 9.962, de 22 de fevereiro de 2000. 

Art. 5° O Poder Executivo disporá sobre as atribuições dos empregos públicos 
criados por esta Lei. 

Art. 6° O ingresso nos empregos públicos referidos nesta Lei far-se-á mediante 
concurso público específico de provas ou de provas e títulos, após autorização do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 1 ° O ingresso de que trata o caput deste artigo poderá ocorrer em classes 
distintas de um mesmo emprego, desde que constatada a necessidade de especialização para a 
execução das atividades do emprego levado a concurso público, conforme disponibilidade 
orçamentária e de vagas e obedecidas as especificações de cada classe. 

§ 2° Os concursos públicos poderão ser realizados por área de especialização, 
organizados em uma ou mais fases , todas de caráter eliminatório, incluindo, se for o caso, 
curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação 
pertinente. 

§ 3° Para os empregos públicos de nível superior, além da prova de 
conhecimentos gerais e específicos, poderá ser exigida prova de títulos. y 
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§ 4° São reqUisItos de escolaridade para ingresso nos empregos públicos 
referidos no art. 1° desta Lei: 

I - curso superior completo, para os empregos de Especialista em Saúde - Área 
Médico-odontológica e Especialista em Saúde - Área Complementar; e 

II - curso de ensino médio concluído ou curso técnico equivalente, para o 
emprego de Técnico em Saúde. 

§ 5° O HF A poderá definir normas específicas, critérios e requisitos adicionais 
de escolaridade, titulação especializada e experiência profissional a serem exigidos no 
concurso público para ingresso, observadas as diretrizes do Poder Executivo Federal e a 
legislação pertinente. 

Art. 7° O desenvolvimento do empregado em cada um dos empregos de que 
trata esta Lei ocorrerá mediante promoção, obedecidos interstícios, critérios de formação e 
aperfeiçoamento e os resultados da avaliação de desempenho, confonne disposto em 
regulamento. 

§ 1 ° Para fins desta Lei, promoção é a passagem do empregado para o nível 
imediatamente superior, dentro do mesmo emprego. 

§ 2° É vedada a promoção do ocupante dos empregos públicos do HF A antes de 
completado um ano de efetivo exercício no emprego. 

§ 3° Observadas as diretrizes gerais do Poder Executivo, o HFA poderá baixar 
instruções complementares ao regulamento previsto no caput deste artigo. 

Art. 8° É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes dos 
empregos a que se refere esta Lei. 

Art. 9° Os valores salariais máximos e mínimos dos empregos de Especialista 
em Saúde - Área Médico-odontológica, Especialista em Saúde - Área Complementar e 
Técnico em Saúde, com jornada de trabalho de quarenta horas semanais, são os constantes do 
Anexo desta Lei . 

§ 1 ° Aqueles profissionais de saúde contratados com jornada de trabalho 
inferior à estabelecida no caput deste artigo, prevista em legislação específica, terão o valor 
de seus salários calculados proporcionalmente às horas contratadas, tendo como base os 
valores constantes do Anexo e o salário correspondente ao seu nível de ingresso. 

§ 2° O Poder Executivo disporá sobre a estruturação, a classificação e o salário 
de cada nível dos empregos públicos criados por esta Lei, observados os limites máximos e 
mínimos a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 10. Fica instituído o Bônus Semestral de Desempenho de Atividade 
Hospitalar - BDAH devido aos ocupantes dos empregos públicos criados por lei , em efetivo 
exercício no HF A, no percentual de até quinze por cento, incidente sobre a soma dos salários 
percebidos pelo empregado, semestralmente, conforme dispuser o regulamento. 

§ I ° O BDAH será atribuído em função do efetivo desempenho do empregado, 
bem como de metas de desempenho institucional, fixadas na fonna estabelecida em ato do 
Poder Executivo. 1 
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§ 2° O período de avaliação individual e institucional será o semestre civil, com 
a correspondente percepção do BDAH em março e setembro. 

Art. 11. Enquanto não for regulamentado, o BDAH corresponderá ao 
percentual de cinco por cento incidentes sobre o salário de cada empregado. 

Art. 12. Ficam extintos os cargos efetivos vagos de níveis superior, 
intermediário e auxiliar do Quadro de Pessoal do HFA existentes na data de publicação desta 
Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo fará publicar, no prazo de trinta dias 
contado a partir da data de edição desta Lei , relação contendo o nome e o quantitativo de 
cargos efetivos vagos extintos. 

Art. 13. As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações constantes dos orçamentos da União. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

vpllplcO l-O 19 

Senado Federal, em ~f de a~ll de 2001 

,.. 

~, }.-~ 
Senador J adet.fut balho 

Presidente o Senado Federal 
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ANEXO 

PISOS E TETOS SALARIAIS DO HF A 

VALOR VALOR , , 
EMPREGOS MINI MO MAXIMO 

(R$) (R$) 
Especialista em Saúde - Área Médico-odontológica 2.215,98 4.435 ,50 
Especialista em Saúde - Área Complementar 2.065 ,80 4.095,88 
Técnico em Saúde 956,52 1.913,04 

• 

• 
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Aviso n2 493 - C. Civil. 

Em 15 de maio de 2001 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 19, de 2001 
(n2 3.755/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 10.225, de 15 de maio de 
2001. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

Atenciosamente, 

'---ffi RO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem nQ 426 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que ''Dispõe sobre a criação de empregos públicos no 

Hospital das F orças ATInadas - HF A, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nQ 10 . 22S , 

de lS de maio de 2001 . 

Brasília, lS de maio de 200 1. 
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Lei: 

LEI Nº 10 . 225 ,DE 15 DE MAIO DE 2001. 

Dispõe sobre a criação de empregos públicos 
no Hospital das F orças Armadas - HF A, e dá 
outras providências. 

, O PRESIDENTE DA REPUBLIC A Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 112 Ficam criados no Quadro de Pessoal do Hospital das F orças Armadas - HF A, órgão integrante do Ministério d~ Defesa, mil e treze empregos públicos, sendo cento e setenta e s,eis de Especialistas em Saúde - Area Médico-odontológica e cento e dez Especialistas em Saúde -Area Complementar, de nivel superior, e setecentos e vinte e sete empregos públicos de Técnicos em Saúde, de nivel médio . 

Art. 2º Os empregos públicos a que se refere esta Lei serão organizados em classes e niveis conforme disposto em regulamento. 

, Art. 312 As especificações de classe dos empregos públicos de Especialistas em Saúde - Area Médico-odontológica, Especialistas em Saúde - Area Complementar e Técnicos em Saúde serão estabelecidas por intermédio de ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Defesa . 

Art. 412 Os empregados contratados para os empregos públicos criados por esta Lei terão sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 112 de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata, conforme disciplina a Lei nº 9.962, de 22 de fevereiro de 2000. 

Art. 512 O Poder Executivo disporá sobre as atribuições dos empregos públicos criados por esta Lei . 

Art. 612 O ingresso nos empregos públicos referidos nesta Lei far-se-á mediante concurso público específico de provas ou de provas e títulos, após autorização do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 112 O ingresso de que trata o caput deste artigo poderá ocorrer em classes distintas de um mesmo emprego, desde que constatada a necessidade de especialização para a execução das atividades do emprego levado a concurso público, conforme disponibilidade orçamentária e de vagas e obedecidas as especificações de cada classe. 
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§ 29. Os concursos públicos poderão ser realizados por área de especialização, organizados em uma ou mais fases, todas de caráter eliminatório, incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação pertinente. 

§ 39. Para os empregos públicos de nível superior, além da prova de conhecimentos gerais e específicos, poderá ser exigida prova de títulos. 

§ 42 São requisitos de escolaridade para ingresso nos empregos públicos referidos no art. 1 Q desta Lei: 

, I - curso superior completo, par~ os empregos de Especialista em Saúde - Area Médico-odontológica e Especialista em Saúde - Area Complementar; e 

II - curso de ensino médio concluído ou curso técnico equivalente, para o emprego de Técnico em Saúde. 

§ 52 O HF A poderá definir normas específicas, critérios e requisitos adicionais de escolaridade, titulação especializada e experiência profissional a serem exigidos no concurso público para ingresso, observadas as diretrizes do Poder Executivo Federal e a legislação pertinente. 

Art. r- O desenvolvimento do empregado em cada um dos empregos de que trata esta Lei ocorrerá mediante promoção, obedecidos interstícios, critérios de formação e aperfeiçoamento e os resultados da avaliação de desempenho, conforme disposto em regulamento. 

§ 1 Q Para fins desta Lei, promoção é a passagem do empregado para o nível imediatamente superior, dentro do mesmo emprego. 

§ 22 É vedada a promoção do ocupante dos empregos públicos do HF A antes de completado um ano de efetivo exercício no emprego. 

• § 3Q Observadas as diretrizes gerais do Poder Executivo, o HF A poderá baixar instruções complementares ao regulamento previsto no caput deste artigo. 

Art. 82 É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes dos empregos a que se refere esta Lei. 

, Art. 9º Os valores salariais máximos e mínimos ,dos empregos de Especialista em Saúde - Area Médico-odontológica, Especialista em Saúde - Area Complementar e Técnico em Saúde, com jornada de trabalho de quarenta horas semanais, são os constantes do Anexo desta Lei. 

§ 12 Aqueles profissionais de saúde contratados com jornada de trabalho inferior à estabelecida no caput deste artigo, prevista em legislação específica, terão o valor de seus salários calculados proporcionalmente às horas contratadas, tendo como base os valores constantes do Anexo e o salário correspondente ao seu nível de ingresso. 

§ 2Q O Poder Executivo disporá sobre a estruturação, a classificação e o salário de cada nivel dos empregos públicos criados por esta Le~ observados os limites máximos e mínimos a que se refere o caput deste artigo. 
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FI. 3 da Lei nQ 10 . 225, de 15 . 5 . 200 1. 

Art. 10. Fica instituído o Bônus Semestral de Desempenho de Atividade Hospitalar ­BDAH devido aos ocupantes dos empregos públicos criados por lei, em efetivo exercício no HF A, no percentual de até quinze por cento, incidente sobre a soma dos salários percebidos pelo empregado, semestralmente, conforme dispuser o regulamento. 

§ 1 Q O BDAH será atribuído em função do efetivo desempenho do empregado, bem como de metas de desempenho institucional, fixadas na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
§ 2Q O período de avaliação individual e institucional será o semestre civil, com a correspondente percepção do BDAH em março e setembro. 

Art. 11 . Enquanto não for regulamentado, o BDAH corresponderá ao percentual de cinco por cento incidentes sobre o salário de cada empregado. 

Art. 12. Ficam extintos os cargos efetivos vagos de níveis superior, intermediário e auxiliar do Quadro de Pessoal do HF A existentes na data de publicação desta Lei . 

Parágrafo único. O Poder Executivo fará publicar, no prazo de trinta dias contado a partir da data de edição desta Lei, relação contendo o nome e o quantitativo de cargos efetivos vagos extintos. 

Art. 13 . As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de dotações constantes dos orçamentos da União. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de maio de 200 I ; 180º da Independência e 11 3Q da República . 
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ANEXO 

PISOS E TETOS SALARIAIS DO HF A 

VALOR VALOR , , EMPREGOS MINIMO MAXIMO 
(R$) (R$) 

Especialista em Saúde - Área Médico-odontológica 2.215,98 4.435,50 , 
Especialista em Saúde - Area Complementar 2.065,80 4.095,88 
Técnico em Saúde 956,52 1.913,04 

, 

• 
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Aviso nQ 49 3 - C. Civil. 

Em 15 de maio de 2001 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 19, de 2001 

(nQ 3.755/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 10.225 , de 15 de maio de 

2001. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

Atenciosamente, 

~ ROPARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem nQ 426 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a criação de empregos públicos no 
Hospital das Forças Armadas - HF A, e dá outras providências" . Para o arquivo do Congresso 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nQ 10.225 , 
de 15 de maio de 2001. 

I 
\ 
\ 

Brasília, 15 de mato de 200 l. 
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Lei: 

LEI Nº 10 . 225 ,DE 15 DE MAIO DE 2001. 

Dispõe sobre a criação de empregos públicos 
no Hospital das F orças Annadas - HF A, e dá 
outras providências. 

, O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. I º Ficam criados no Quadro de Pessoal do Hospital das F orças Annadas - HF A, órgão integrante do Ministério d~ Defesa, mil e treze empregos públicos, sendo cento e setenta e s,eis de Especialistas em Saúde - Area Médico-odontológica e cento e dez Especialistas em Saúde -Area Complementar, de nivel superior, e setecentos e vinte e sete empregos públicos de Técnicos em Saúde, de nível médio . 

Art. 2º Os empregos públicos a que se refere esta Lei serão organizados em classes e niveis conforme disposto em regulamento. 

, Art. 3º As especificações de classe dos empregos públicos de Especialistas em Saúde - Area Médico-odontológica, Especialistas em Saúde - Area Complementar e Técnicos em Saúde serão estabelecidas por intermédio de ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Defesa . 

Art. 4º Os empregados contratados para os empregos públicos criados por esta Lei terão sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de } º de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata, conforme disciplina a Lei n2 9.962, de 22 de fevereiro de 2000. 

Art. 52 O Poder Executivo disporá sobre as atribuições dos empregos públicos criados por esta Lei . 

Art. 62 O ingresso nos empregos públicos referidos nesta Lei far-se-á mediante concurso público específico de provas ou de provas e títulos, após autorização do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ I º O ingresso de que trata o caput deste artigo poderá ocorrer em classes distintas de um mesmo emprego, desde que constatada a necessidade de especialização para a execução das atividades do emprego levado a concurso público, conforme disponibilidade orçamentária e de vagas e obedecidas as especificações de cada classe. 
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FI. 2 da Lei nº 10 . 2 2 5, de 15 . 5 . 2 O O 1. 

§ 22 Os concursos públicos poderão ser realizados por área de especialização, organizados em uma ou mais fases, todas de caráter eliminatório, incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação pertinente. 

§ 32 Para os empregos públicos de nível superior, além da prova de conhecimentos gerais e específicos, poderá ser exigida prova de títulos. 

§ 42 São requisitos de escolaridade para ingresso nos empregos públicos referidos no art. 12 desta Lei: 

I - curso superior completo, par~ os empregos de Especialista em Saúde - Área Médico-odontológica e Especialista em Saúde - Area Complementar; e 

II - curso de ensino médio concluído ou curso técníco equivalente, para o emprego de Técnico em Saúde. 

§ 52 O HF A poderá definir normas específicas, critérios e requisitos adicionais de escolaridade, titulação especializada e experiência profissional a serem exigidos no concurso público para ingresso, observadas as diretrizes do Poder Executivo Federal e a legislação pertinente. 

Art.7º-O desenvolvimento do empregado em cada um dos empregos de que trata esta Lei ocorrerá mediante promoção, obedecidos interstícios, critérios de formação e aperfeiçoamento e os resultados da avaliação de desempenho, conforme disposto em regulamento. 

§ 12 Para fins desta Lei, promoção é a passagem do empregado para o nível imediatamente superior, dentro do mesmo emprego. 

§ 22 É vedada a promoção do ocupante dos empregos públicos do HF A antes de completado um ano de efetivo exercício no emprego. 

• § 32 Observadas as diretrizes gerais do Poder Executivo, o HF A poderá baixar instruções complementares ao regulamento previsto no caput deste artigo. 

Art. 82 É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes dos empregos a que se refere esta Lei. 

, Art. 9º Os valores salariais máximos e mínimos ,dos empregos de Especialista em Saúde - Area Médico-odontológica, Especialista em Saúde - Area Complementar e Técnico em Saúde, com jornada de trabalho de quarenta horas semanais, são os constantes do Anexo desta Lei. 

§ 12 Aqueles profissionais de saúde contratados com jornada de trabalho inferior à estabelecida no caput deste artigo, prevista em legislação específica, terão o valor de seus salários calculados proporcionalmente às horas contratadas, tendo como base os valores constantes do Anexo e o salário correspondente ao seu nível de ingresso. 

§ 22 O Poder Executivo disporá sobre a estruturação, a classificação e o salário de cada nível dos empregos públicos criados por esta Le~ observados os limites máximos e mínimos a que se refere o caput deste artigo. 



, 

, 

FI. 3 da Lei nº 10 . 225 , de 15.5. 2001. 

Art. 10. Fica instituído o Bônus Semestral de Desempenho de Atividade Hospitalar -BDAH devido aos ocupantes dos empregos públicos criados por lei, em efetivo exercício no HF A, no percentual de até quinze por cento, incidente sobre a soma dos salários percebidos pelo empregado, semestralmente, conforme dispuser o regulamento. 

§ 1º O BDAH será atribuído em função do efetivo desempenho do empregado, bem como de metas de desempenho institucional, fixadas na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
§ 2º O periodo de avaliação individual e institucional será o semestre civil, com a correspondente percepção do BDAH em março e setembro. 

Art. 11 . Enquanto não for regulamentado, o BDAH corresponderá ao percentual de cinco por cento incidentes sobre o salário de cada empregado. 

Art. 12. Ficam extintos os cargos efetivos vagos de níveis superior, intermediário e auxiliar do Quadro de Pessoal do HF A existentes na data de publicação desta Lei. 

Parágrafo úníco. O Poder Executivo fará publicar, no prazo de trinta dias contado a partir da data de edição desta Lei, relação contendo o nome e o quantitativo de cargos efetivos vagos extintos. 

Art. 13 . As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de dotações constantes dos orçamentos da União. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de maio de 200 I ; 180º da Independência e 1 13º da República. • \ 
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ANEXO 

PISOS E TETOS SALARIAIS DO HF A 

VALOR , EMPREGOS MINIMO 
(R$) 

Especialista em Saúde - Area Médico-odontológica 2.215,98 , 
Especialista em Saúde - Area Complementar 2.065,80 
Técnico em Saúde 956,52 

VALOR , 
MAXIMO 

(R$) 
4.435,50 
4.095,88 
1.913,04 
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Poder , Le~:lsla~ 

LEI No 10.223, DE 15 DE MAIO DE 2001 . 

Altera a Lei nD 9.656. de 3 de junho de 
1998. para dispor sobre a obrigalonedade 
de cirurgia plástica reparadora de mama por 
pLanos e seguros privados de assistSncia à 
saúde nos casos de mutilação decorrente de 
tratamento de câncer. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso NaCiOnal decreta e eu sanciono 

a .seguinte Lei : 

An. I' A LeI n' 9 .656. de 3 de junho de 1998. a sa a vigorar acrescida do seguinte art. IO-A: 

_ -Art . IO-A. Cabe às operadoras definidas nos in· 

blicação. 

CISOS I e 11 do § 1° do an. 11;1 desta Lei. por meiO de sua 

rede de unidades conveniadas. prestar serviço de clrurgla 
plástica reconstrutiva de mama. utilizando-se de todos os 
meios e Lécnicas necessárias , para o tratamento de mu­
tilação decorrente de utilização óe Lécnica de tratamento 
de câncer." (AC)' 

An . 21l Esta Lei enLra vIgor na data de sua pu-

8ru.. ... nia, 15 de malO de 200 I : 18{)1l da Indepen­
dlncia e 113" da República. 

• AC • .4.aácimo . . . . . .... ... .. ....... . 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
losl G~~on' 

P~dm Malan 

&rJGS N~~n 

LEI Na 10.224, DE 15 DE MAIO DE 2001 

A1leni O Decret<>-Lei n' 2.848. de 
7 de deumbro de 1940 - Código Penal . 
para dispo< sobre o crime de assMio sexual 
e dá outras provi~ncias. 

O PRFSIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte LeI: 

An. I' O Decre!<>-Lei n' 2.848. de 7 de dezembro 
de 1940 - Código PenaL passa a vigorar acrescido do seguinte ano 
216-A : 

(AC) 

'AssMio sexual' (AC)' 

• Art. 216--A. Constranger aJguém com o intuito de 
obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se 
o ageou: da sua c:oodiçIo de superior hienrquico ou as­
ceodl:ncia inerentes ao exerdcio de emprego, cargo ou 
funçio." (AC) 

'Pena - detenção. de I (um) a 2 (dois) anos." 

'Parágrafo único. (VETADO)' 

Art . 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasnia. 15 de maio de 2001; 180' da Indepen­
e 113' da Repúbloca. 

• AC = Acréscimo 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
los! G~!:o,., 

LEI N' 10.225. DE 15 DE MAIO DE 2001. 

Dispõe sobre a criação de empre­
gos públicos no Hospita1 das Força~ Ar­
madas • HFA. e dá OUtra" providênc ias . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLlCA-
Faço saber que o Congresso Nacio nal decreta c cu san­

ciono a seguinte Lei: 

Art . III Ficam criados no Quadro de PessoaJ do 
Hospital das Forças Annacias - HFA. órgão Integrante do Mlnlsténo 
da Defesa, mil e treze empreg,os púbhco~. sendo cento e setenta e seiS 
de EspecIalistas em Saúde -. Area Médlco-odontológlC3 e cento e dez 
Especialistas em Saúde - Area Complementar. de nível supenor. e 
setecentos e vinle e sele empregos públicos de TécniCOS em Saúde. de 
nível médio. 

An. 2° Os empregos públicos a que se refere esta 
Lei serão organizados em classc~ e níveis conforme disposto em 
regulamento. 

Art. J'l As especific;ações de cla .. se dos empregos 
públicos de EspeciaJistas çm Saúde · Area Médlco--OOontológica, Es­
pecialistas em Saúde - Arca Complementar e Técnicos em Saúde 
serão estabelecidas por Intermédio de alO conjunto dos Mmistros de 
Estado do Planejamento , Orçamento e Gestão e da Defesa. 

Art. 4U Os empregados contratados para os em­
pregos públicos criados por esta Lei terão sua relação de trabalho 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-Lel n" 5.452. de 1" de maJO de 1943, e leglslaçlo LTabalhista 
corre lata. conforme disciplina a LeI n" 9.962. de 22 de feverel,ro de 
2000. 

An. S'I O Poder Executivo disporá sobre a'i atri ­
buiçOes dos empregos públicos cnados por esta Lei . 

. . An. (jJ O ingresso nos empregos públicos refe­
ndos nesta Lei far·§c·á mochante 'concurso póbllco específico de pro­
vas ou de provas e tftuJos. após autorização do Ministério do Pla­
nejamento. Orçamento e Ciestio. 

.f . li Q _iDgreuo de: que trata o cQ.{'U' d05la aJ"ljso 

poderá ocorrer em classes distintas de um mesmo emprego. desde que 
constatada a necessidade de especialização para a execução das aLI ­
vidades do emprego levado a concurso púbtico. coofonne disp:>­
nibiJidade orçamenWia e de vagas e obedecidas as especificações de 
cada classe. 

§ 21l Os concursos públicos poderão ser realizados 
por área de especiaJização, organi7.ados em uma ou mais fases . todas 
de caráter eliminat6no. Incluindo, se for O caso, curso de fonnação, 
confonne dispuser o edllal de abertura do certame. observada a }c­
gislação pertinente. 

§ )li Par .. os empregos públicos de nível superior. 
além da prova de conhccimento~ gerdls e específicos. poderá ser 
eXIgida prova de títul o~. 

§ 4A São requisitos de escolaridade para ingresso 
nos empregos públicos referidos no an. 1" desta Lei: 

I . curso superior completo. parJ os emprc:gos de 
Especia1islI. em Saúde· Área MMico-odontol6glca e Especlahsta em 
Saúde - ÁIea Comp1emcnlar; e 

n - CUJ"SO de ensino médio concluído ou curso 
t6:nioo equivalente, panl o emprego de Técnico em Saúde. 

§ 5" O HFA poderá definir n"""as especfficas. 
critérios e requisitos adicionais de escolaridade, tirulação especia­
lizada e expenência profissionaJ a serem exigidos no concurso pú­
blico para in~resso, observadas as dJretrizes do Poder ExecutIVo Fe· 
dera) e a legislação pertinente. 

Art . 7" O desenvolvimento do empregado em cada 
um dos empregos de que trata esta leI ocorrerá mediante promoção, 
obedecidos interstícios, critérios de formação e aperfeiçoamento e os 
resultados da avaliação de desempenho. confonnc dI sposto em re­
gulamento. 

§ III Para fin s desta Lei , promoção é a 
pru.sagem do empregado para O nfvel unedlatamente supenor. demro 
do mesmo emprego. 

§ 2" É vedada a promoção do ocupante 
dos empregru. públicos do HFA ames de completado um ano de 
cfcuvo exercício no emprego. 

§ )I! Observadas as olretriz.es gerais do 
Poder Executivo. o HFA JX>derá baixar instruções complementares ao 
regulamento previsto no CapUI deste amgo. 

Art . 81l É de quarenta horas semanal~ a 
jornada de trabalho dos Integrantes dos emprego~ a que se refere esta 
leI. 

An. <}li O~ valores salana!s máxtmm e 
mímmos dos empreg~ de EspeclaJlstíJ em Saúde - Arca Medlct.. ... 
odontológica, Especialista em Saúde - Arca Complementar c Tecmco 
em Saúde. com jornada de trabalho de quarcnu.l horcc. semanal ~, são 
os constantes do Anexo desta leI. 

§ I" Aqueles profi s~JOnais de saúde 
contratados com jornada de trabalho Inferior à estabelecida no capur 
deste artigo, prevista em legislação Cbpccffica. terão o \Ialor de seus 
salários calculados proporcionalmente às horas contratada" tendo co­
mo base os valores constantes do Anexo e o sa láno correspondente 
ao seu nível de ingresso. 

§ 20 O Poder ExecutiVo disporá sobre a 
estruturação. a classificação e o salário de cada nível dos emprego~ 
públicos cri ados por esta LeI , observados os ltmlt e~ máximo .. c ml­
ntmos a que se refere o ("apul de~te anlgo. 

Art . 10. Fica instituído o S ónu .. Se­
mestral de Desempenho de Atividade Hospitalar - BDAH deVido ao" 
ocupantes dos empregos públicos criados por lei. em eletivo exerclclo 
no HFA. no percentual de até quinze por cento. incidenle sobre a 
soma dos saUnos percebidos pelo empregado. semestr.tlmente. con­
fonne dispuser o regulamento. 

~ 1" O 8DAH será alribuído em função 
do efetivo desempenho do empregado, bem como de metas de de­
sempenho insl1tuclonal, fuadas na forma estabelecuia em alO do 
Poder ExecullVO. 

§ 20 O penodo de avaliação individual 
e instirucional será o semestre civil. com a correspondente percepção 
do BDAH em março e setembro. 

.... - . - - . AIt._ 1-1 .. EnqUarlkl - não for -rO{!ulamen-
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ladO. O BDAH corresponderá ao percentual de CinCO por cento 10-
cidentes sobre o saláno de cada empregado. 

Art. 12. Ficam eXllnlO~ o.!. cargos efe­
t1vm. vagos de mvcIS supenor. mtennediáno e auxIliar do Quadro de 
PessoaJ do HFA existentes na data de pubhcação desta Lei . 

Parágrafo ÚniCO. O Poder Executivo fa­
rá publicar. no prazo de uinta dias contado a partir da data de edição 
desta Lei. relação contendo O nome e o quaruitallvo de cargos efe­
uvos vagos extintos. 

Art... 13. As despesas resultantes da exe­
cução desta LeI corn:rão à conta de dOlaÇÕCS constantes dos or­
çamentos da Untão. 

Art . 14. Esta Lei enlra em vigor na data 
de sua publicação 

Brasnia. 15 de maio de 200 I; l80U da lndepen­
denc la e ll3u da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Jost Gregori 
Gualdn Mag<1a da C",,- Quituão 
Marrus Tavares 

ANEXO 

PISOS E TETOS SALARlAlS DO HFA 

I VALOR MfNI-1 VALOR MÁ- I 
MO XIMO 

LEI NO 10.226, DE 15 DE MAIO DE 2001 

Acrescenta parágrafos ao art. 135 da Lei n" 
4.737. de 15 de julho de 1965. que institui 
o Código Eleitoral. detenninando a expe­
W\*, de instruções sobre a escolha dos lo­
CaIS de v~ de: mau fácil acesso para o 
eleitor deficiente: fTslco. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte: Lei: 

Art. I' O "'- 135 da Lei n' 4.737. dc 15 de julho 
de 1965. passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

• Art. 135 ....•..•........ _ ............. . 

~ 6I'A Os Tribunais Regionais Eleito­
raiS deverão. a cada eleição. expedir instruções aos Juízes 
EleitOraiS. para orientá-los na escolha dos locais de vo­
tação de mais fácil acesso parn o eleitor deficiente físico. 

§ 6DB (VETADO) 

de sua publicação. 
Art. 211 Esta Lei enlrl em vigor na data 

Brasili __ 15 de maio de 2001; 18(10 da indepen­
dência e 11}11 da República . 

FERNANDO HNERIQUE CARDOSO 
los' Gregori 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2. 147 . DE 15 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão 
da Crise de Eoergia Elttrica. do Conselho 
de Governo. estabelocc diretrizes para pr0-
gramas de enfrentamento da crise de: ener­
gia elétrica e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constiruição. adota 
a seguinte Medida ProviSÓna. com força de lei: 

Art . 10 Fica criada e instalada a Câmarn 
de Gestão da Cnse de Energia Elétrica - GCE com o objellvo de 
propor e Implementar medida!> de natureza emergencial para com­
patibilizar a demanda c a oferta de energia elétnca. de fonna a evitar 
interrupções imempestlvas ou imprevistas do suprimento de energia 
elétricl.l . 

An. 2' À GCE compete: 

I • estabelecei" e gm:ociar o Programa 
Emergencial ck Reduçio do Consumo de Eoergia E1tttica; 

11 - estabelecer e gerenciar o Programa 
Estratégico Emergencial de Energia E1ttrica: 

m - acom~ e avaJiar as conse· 
qüências macro e microeconômicas da cnse de energia elétrica e dru. 
medidas adotadas para O seu enfrentamento; 

IV - propor medIdas para atenuar os 
impactm: negativos da crise de energia elétnca sobre os níveiS de 
crescimento. emprego e renda; 

V - propor o reconhecimento de situa· 
ção de calamidade pública: 

VI • estabelecer limites de uso de ener-
gia elétrica; 

vn . estabelecer medidas compulsón as 
de redução do consumo de energia elétrica; 

VIll - propor a alteração de tributos e 
tarifas sobre bens e equipamentos que produz.am ou consumam ener­
gia. 

IX - decidir quanto à implantação de 
racionamento e suspensão individual e coletIva do fornecunento de 
energia elétnca; 

x . definir o ór~ão ou a entidade res ­
ponsável pela Implantação e execução da .. medidas determmadao;: 

XI . articular-se com os Poderes da 
União e dos demaiS entes federados objetivando a Implantação de 
programas de enfrenta.menlo da criSe de energia elétnca: 

Xli - Impor restnçõcs ao uso de re· 
cursos hídricos não destinados ao consumo humano e Rue sejam 
essenciais ao funcionamento de complexos hidroelétricos; 

XlII - propor. observado O disposto na 
Lei Complementar fl'I 10 I. de 4 de maio de 2000. o ajustamento dos 
liffiltes de invesumentos do setor elétrico estatal federal ; 

XIV - adotar outras rnedjdas para a re­
dução do consumo e ampliação da II1l.nsml.l.são e da oferta de energia 
elétnca: 

XV - estabelecer negociaçõe~ com se­
tores específicos de consumidores para maIOr economIa de consumo 
de energia elétrica: 

XVI - estabelecer procedimentos espc­
cfficos para funcionamento do Mercado Ataca(h ... ta de Energia Ele­
tnca - MAE em situações de emergéncia: e 

XVII - estabelecer du-etnzes para ao; 
ações de comunicação sociaJ dos ór'gãos e entIdades do setor ener­
géllCO. ViSandO a adequada divulgação do ... programas de que trata 
esta MedIda Provlsóna. 

Partgrafo ómco A ... solicitações e de-
tenninaçôes da GCE aos órgãos e às entidade ... da Administração 
Póbllca Federal serão atendidas em caráter priontáno. no prazo por 
ela assinaJado. 

", .. , '. 
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posiçlo: 
""- 3" A GCE Iem • quiDoe com-

I - MiniRroo de E&tado: 
a) Chefe da Casa Civil da Presldeocta 

da República. que a presidirá; 

vice-presidenle : 
b) de Minas e Energia. que será o seu 

c) do Desenvolvimento. indústria e Co-
mércio Exterior, 

d) da Fazenda: 
e) do Planejamento. Orçamento e Ges-

tão; 
f) do Meio Ambiente . 
g) Chefe da Secretana de Comunicação 

de Governo da Presidência da Repúbhca: e 

h) Chefe do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidéncia da Repóblica: 

11 • dirigentes máximos das seguintes 
entidades: 

a) Agência NaCIOnal de Energia EJé-
bica - ANEEL; 

b) Agencia Nacional de Águas - ANA 
c) Banco Nacional do Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES; e 

d) Agência Nacional ão Petróleo -
ANP; 

lJl - Diretor-Presidente do Operador 
Nacional do Sistema Elétnco - ONS : 

IV - Diretor-GcraJ Brasileiro da haipu 
Binacional : e 

v - outros membros designados pelo 
Presidente da República. 

§ 111 Poderão ser convidado ... a parti ­
cipar da~ reumões da GCE técniCOS. per.;onalldades e representantes 
de órgãos e entidades públicos e privados. 

§ 211. O assessoramcnto jurídico à GCE 
será prestado pela Advocacia-GeraJ da União. 

§ J'l Os membros a que se referem os 
inciSOS I. alíneas -•• e ·b- . n. a1Jnea -a- . e m e IV deste artigo. 
dedicarão tempo integnJ aos trabalhos da GCE. sem prejufzo do 
exercício das atribuições privativas dos respectJvos cargos. 

§ 4' O Presidente da República desig­
nará os membros que constiruirão o núcleo e;tecutivo da GCE. 

§ 5" O Presidente da GCE poderá pra­
ticar os atos previstos no an. 2Q ad referendum da Câmara. OUVidos 
os membros do núcleo e;tecutivo. 

Art. 4'l As medidas para a superação da 
cnse de energia estarão disciplinadas em prognunas de cuno. médiO 
e longo prazos que seguirão as diretrizes estabelecidas nesta Medida 
Provisóna. 

An_ 5'l O Programa Emergencial de 
Redução do Consumo de Energia Elétnca tem por objet IVO com­
patibilizar a demanda de energia com a oferta. de fonna a eVitar 
mterrupçõcs intempestivas ou impreVIStas do suprimento de ene rgIa. 
compreendendo ações de cuno prazo para: 

I - estabelecer plano de contmgencia­
mento de carga. definindo os elementos e as medidas necessánas para 
redução compulsória da demanda de energia elétnca: 

li - otimizar o consumo de energia. 
priorizando setores estratégico!:.; 

111 - dcnagrar campanhas educativas 
com VIstaS a conscientizar a população para a m."Cessidade da redução 
do consumo de energIa: 

IV - eSl1mular a ImedIata subst ituição 
de aparatos. equipamentos e InstaJações tecnologicamente !> uperadas 
em seus níveiS de consumo energéoco: 

V - fixar regImes especlaJ:' de I4nfação 
ao consumidor segundo os seus níveis e limite ... de consumo. bem 
como propiciar a concessão de bônus por consumo reduzido de ener­
gia el6trica; 

VI - estabelecer limites de uso de ener-
gia: 

vn - esllmular a autoprodução de ener-
gia. 

VIII - estabelecer outras medidas que 
contribuam para consecução dos ObjellVOS do Programa: e 

IX - definir condlçõcs especffica~ de 
com~rcl3li7.ação ~e energia elétrica entre concess ionários. pennl '­
Slonanos e autonzados. bem como enrre este" e os consumidores. 
objetIvando a ampliação da oferta ou redução do consumo 

Art . 6C O Programa EstratégiCO Emer­
genclaJ de Energia Elétrica tem por objcll\ O aumenlar a oferta de 
energia eléLnca para garantir o pleno atendimento da dcmanda. com 
redUZido ... nscos de contingenciamento da carga. cVllando prejuízos à 
população. restrições ao crescimento econômiCo l' M!U~ Impactos in ­

desejáveiS no emprego e na renda. e compreenderá açõe ... de médIO e 
longo prazo que deverão: 

I . assegurar 11. Implementação mtegral 
do regime econômico e fmanceiro das cooces..\Õe~ de serviço público 
de energia elétrica. na fOnTla das LeiS nos 9 .074. de 7 de julho de 
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